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Anexa-se ao'presente processo, os seguintes documentos da Copel

Distribuição S.A.:

1) cartão CNPJ;

2) estatuto social;

3) certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos ass tiibutos federais e
à dívida ativa da União;
4) certidão positiva de débitos tributários e dívida ativ'a municipal;
5) certidão de regularidaÇe do FGTS - CRF;

6) certidão positiva de débitos trabalhistas com efeito de negativa;

7) consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União;

Em consulta a certidão estadual, não foi possível a emissão da mesma;

conforme print da tela em anexo.

q.6.,*)ÀJJ-
Regiane Bobato

Agente de Contratação
Porfaria ne 5/2024
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Art.
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40

íruuo r - DENoMTNAÇÃo, DURAçÃo, sEDE
E OBJETO SOCIAL

A Compánhla teni sede eforo'no tt/unicípio de Curitiba, Estado do Paraná, Brasil,
podendoiestabeleber, no Faís e no exterior, filiais, agências, sucursais e escritórios.

'i.:i
ParágraÍp único.jA sede da Companhia deverá sempre ser localizada no Estado
doParaná. r r IIi:ll
Constituiio óbjeto Social dâ Companhia:

rll

I pesqu:isar, e estudar, dos pontos de vista técnico'ê econômico, quaisquer

t,

I
I
i

li
Ah.

il

il

IV

V

§20

3o§

1'
s impactos sociais e ambientais

pa rá, para a consecução do seu objeto social, constituir
assu r o pontrole societário e participar do capital social de

ou entidades desde que previamente autorizada pelo
sélho

i
Adm o.

a
m inado Nível 2 de GovernanÇa Corporativa da 83 S.A. - Brasil, Bolsa,

Ba
i .. 1..
o, sujertam Companhia, seus acionistas, administradores (membros-Seta

do
as ções do lamento de Listagem do Nível 2 de Governança

ho de Ad m inistração e da Diretoria) e membros do Conselho Fiscal
p

; Regu
Regul

-i--..1--

d
oratiüa;da 83 ( amento do Nível 2)
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A

regida por este estatuto e pela legislação aplicável.

vedada'a alteração da denominação da Companhia.

durQçQo da Companhia é indeterminado.

construir e explorar a produção, a transformação,
o a distribuição e o comércio de energia, em
SUAS principalmente a elétrica, de combustíveis e de

construir e operar barragens e seus reservatórios,
visando o aproveitamento múltiplo das

e1n nàgócios de energia, de infraestrutura energética,
e técnica, quanto ao-uso racional da ênergia, à

visem à implantação ê desenvolvimento de
que previamente autorizada pelo Conselho de

e

untco.

ptazo

e

e de interesse para a Copel, ficando autorizada para
previamente autorizada pelo Conselho . de

, de preferência, majoritária ou presente no grupoa

§10

de sociedades, em licitações de novas concessões
já constituídas para a exploração de concessões já

consideradas, além das características gerais dos

do social e observada a sua área de atuação, a
instalar, manter, transferir ou extinguir Íiliais;

representações ou quaisquer outros
designar representantes, respeitadas as
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§40 As disposições do Regulamento do Nível2 de Governança Corporativa da 83
prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos
direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto.

Art. 50

CAPíTULO il - CAPTTAL SOCTAL E AÇÕES

O capital social integralizado é de R$10.800.000.000,00 (dez bilhões e oitocentos
milhões de reais), representado por 2.736.553.750 (dois bilhões, setecentas e trinta
e seis milhões, quinhentas e cinquenta e três mil, setecentas e cinquenta) açÕes,
sem valor nominal, sendo 1.054.090.459 (um bilhão, cinquenta e quatro milhões,
noventa mil, quatrocentas e cinquenta e nove) ações ordinárias e 1.682.463.290 (um
bilhão, seiscentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e sessenta e três mil,
duzentas e noventa) ações preferenciais e, destas, 3.128.000 (três milhões, cento e
vinte e oito mil) são ações classe A e 1.679.335.290 (um bilhão, seiscentos e setenta
e nove milhões, trezentos e trÍnta e cinco mil, duzentas e noventa) são açÕes classe
B, e 1 (uma) ação preferencial de classe especial titularizada exclusivamente pelo
Estado do Paraná.

§ 1' O capital social poderá ser aumentado, mediante deliberação do Conselho de
Administração, ouvido o Conselho Fiscal, ngs termos da legislação vigente e
independentemente de reforma estatutária, até o limite de 4.000.000.000
(quatro bilhões) de ações para:

I capitalizaçáo de lucros e reservas;

ll caso venha a ser deliberado pela assembleia geral a emissão de bônus
de subscrição, de debêntures conversíveis em ações ou, de acordo com
plano aprovado pela assembleia geral, a outorga de opção de compra
de ações a administradores e colaboradores, o exercício dos
respectivos direitos de conversão ou subscrição; ou

' Ill colocação mediante venda em bolsa de valores ou subscrição pública
de novas ações ordinárias.

§ 2o As ações são nominativas, escriturais, mantidas em contas de deposito, em
instituição fi nanceira autorizada.

§ 3o Fica a Companhia autorizada a escolher a instituição flnanceira, mediante
deliberação do Conselho de Administração, para manter as ações escriturais
em contas de depósito

§ 4o A Companhia poderá, mediante autorização do Conselho de Administração,
adquirir suas próprias açÕes, observadas as normas estabelecidas pela
Comissão de Valores tVlobiliários.

§ 5o A ação preferencial de classe especial, titularizada exclusivamente pelo
Estado do Paraná, somente poderá ser resgatada mediante autorização legal
e deliberação em Assembleia Geral Extraordinária.

§ 6o Os aumentos de capital poderão ser efetuados com a emissão de ações
ordinárias e ações preferenciais classe B, sem guardar proporção com as
classes existentes ou com as ações ordinárias, respeitando o limite
estabelecido nos termos da Lei Federal no 6.40411976 e alterações
posteriores

§ 7o As ações preferenciais conferirão a seus titulares as seguintes preferências e
vantagens:

! As ações preferenciais classe A terão prioridade na distribuição de
. dividendos mínimos de 10% (dez por cento) ao ano, a ser entre elas

rateados igualmente, calculados com base no capital próprio a esta
espécie e classe de ações, integralizado até 31 de dezembro do ano

Estatuto Social Copel - pás.4140
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As hçôes préferer'lciais classe B terão prioridade na distribuição de
dividendos obrigatórios, a serem entre elas rateados igualmente,
poripqpondentes à parcela do valor equivalente a, no mínimo, 25Yo
(vinteie cincd por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos da Lei

fedpral no i 6.404/1976 e alterações posteriores, calculado
proporcionalrrlente ao capital próprio a esta espécie e classe de ações,

integralizado ate 31 de dezembro do ano findo;

Os diyidendoç assegurados pelo inciso anterior às ações preferenciais
claqsd B serão prioritários apenas em relação às ações ordinárias e
soniente serão p?gos à conta dos lucros remanescentes depois de
pagpq os dividendos prioritários das ações preferenciais classe A;

O dividendo d ser pago por ação preferencial classe A e classe B, será,
no lnínimo, 10o/o (dez por cento) superior ao que for atribuído a cada
.açãb grdinárip, eç coírformidade com o disposto na Lei Federal no

6.4041 1976 e ialterações posteriores;
l'j
As aÇões preferengiais classe A e classe B adquirirão o direito de voto
i:teno i§e, pelb pràzo de 03 (três) exercícios consecutivos, não lheà
foremlpagos os dividendos prioritários ou mínimos a que fazem jus;
..i
As ações prefgrenciais classe A e classe B asseguram aos seus titulares
o diieÍto de serem Íncluídas em oferta pública de aquisição de ações em
decpriência dg Alienação de Controle da Companhia áo mesmo preço

ie nEs;mesma§ cgndições ofertadas ao Acionista Controlador Alienante;'ê:
i:

A ãçQo prefeirencíal de classe especial titularizada pelo Estado do
Paràná confdrirá ao Estado do'Paraná prioridade no reembolso do
capital; sem, prêmio, em caso de liquidação da companhia,
corrg§pondenle ao percentual que tal ação representa na cifra do capital
social; e o poder de veto nas deliberações da assembleia geral:

Ll i ior" "uiorire* 
os administradores a aprovar e executar o Plano

I i ir-\nual fle lr;vestimentos da Copel Distribuição S.A. caso os
investimentos, a partir do ciclo tarifário 202112025, considerados
prudentes pela Aneel, não atinjam, no mínimo ,2,0x da Quota de
:Reintegração Regulatória (QRR), daquele mesmo ciclo de
,Revisão Tarifária Ordinária e/ou, no acumulado, até o final da
,ConceSSãO;

iQue visêm à, modificação do Estatuto Social com a finalidade de
lremoçãp ou alteração:

:1. dà obrigação de manutenção da atual denominação da
Companhia;

da obrigação de manutenção da sede da Companhia no
Estado do Paraná;

da vedação de que qualquer acionista óu grupo de
abioni$tas exerça votos em número superior a 10o/o (dez por
cgnto)ida quantidade de ações em que se dividir o capital
vôtante da COPEL;

dâ vedação de celebração, arquivamento e registro de
abordos de acionistas para o exercício de direito de voto,
exceto paa a formação de blocos com número de votos

,iriferior ao limite previsto neste Estatuto Social; e

será imputado ao dividendo obrigatório previsto no artigo
:
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5. a competência exclusiva da assembleia geral de autorizar
os administradores a aprovar e executar o Plano Anual de
lnvestimentos da Copel Distribuição S.A. caso os
investimentos, a partir do ciclo tarifário 202112025,
considerados prudentes pela Aneel, não atinjam, no
mínimo, 2,0xda Quota de Reintegração Regulatória (ORR),
daquele mesmo ciclo de Revisão Tarifária Ordinária e/ou,
no acumulado, até o final da concessão.

§ 8o Cada ação preferencial classe A e classe B confere ao seu titular o direito a
voto restrito, exclusivamente, nas seguintes matérias:

t transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia;

ll aprovação de contratos entre a Companhia e o Acionista Controlador,
diretamente ou por meio de terceiros, assim como de outras sociedades

. nas quais o Acionista Controlador tenha interesse, sempre que, por
força de disposição legal ou estatutária, sejam deliberados em
Assembleia Geral:

lll avaliação de bens destinados à integralização de aumento de capital da
Companhia;

lV escolha de instituição ou empresa especializada para determinação do
Valor Econômico da Companhia, conforme artigo 100 deste Estatuto
Social; ,

V alteração ou revogação de dispositivos estatutários que alterefn ou
modifiquem quaisquer das exigências previstas no item 4.1 do
Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da 83, ressalvado
que esse direito a voto prevalecerá enquanto estiver em vigor Contrato
de Participação no Nível 2 de Governança Corporativa; e

Vl exclusão ou alteração que vise suprimir o direito previsto no inciso XXIX
do artigo 30, bem como neste inciso, ressalvado que tal alteração
dependerá da aprovação da maioria das ações preferenciais em
assembleia especial convocada para esse fim.

§90

§10

§í1

§12

Ressalvado o poder de veto previsto no inciso Vll do § 7.o deste artigo, a ação
preferencial de classe especial titularizada pelo Estado do Paraná não terá
direito a voto, tampouco adquirirá direito a voto em caso de não pagamento
dos proventos a que fizer jus.

O poder de veto previsto no inciso Vll do § 7.o deste artigo somente poderá
ser exercido nos termos previstos na Lei do Estado do Paraná no 21.27212022
e legislação aplicável. 

.

A Companhia poderá emitir títulos múltiplos de ações e cautelas que
provisoriamente os representem. E facultado ao acionista a substituição de
títulos simples de suas ações por títulos múltiplos, bem como converter, a todo
tempo, estes naqueles, correndo por conta do interessado as despesas de
conversão.

As ações de emissão da Companhia poderão ser convertidas em outra
espécie e classe, observadas as seguintes regras:

! as ações preferenciais classe A poderão ser convertidas em ações
preferenciais classe B, a qualquer tempo;

l! as ações ordinárias poderão ser convertidas em ações preferenciais
classe B, em conformidade com os prazos, condições e procedimentos
definidos pelo Conselho de Administração, com o único objetivo de
formação de UniÍs, conforme definido no artigo 106;

Estatuto Social Copel - pá9. ô/40
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til âs açQes preferenciais clasge A e classe B poderão ser convertidas em
aÇões ordinárias, em conformidade com os prazos, condições e

§13

pública, poderão ser aprovadas com exclusâo do direito de preferência ou
r;e(ução de prazo pâra seu exercício, nos termos da Lei Federal no 6.404/1976

r e .alteqaçõeq posteriores.

§ 14 Asldebêntuies poderão ser simples ou conversíveis em ações, nos termos da
Í-ei Federal no 6.40411976 e alterações posteriores.

E vedadô a! qual(uer acionista ou grupo de acionistas, brasileiro ou estrangeiro,
público oir privadoi, o exercício do direito de voto em número superior ao equivalente
ao percentual de 1:§% (dez por cento) da quantidade total de ações em que se dividir
o capitalvotante da Copell independentemente de sua participação no capital social.

ParágraÍo único - l'{as hipóteses em que as ações preferenciais de emissão da
Copel teriham direito de voto restrito ou caso passem a conferir direito de voto pleno
nos termps do artigo 111, § 1o, da Lei no 6.404, de 1976, a limitação constante do

, caput destel artrgq ôo abrangerá tais ações preferenciais, de forma que todas as
ações detidas pelo acionista ou grupo de acionistas que confiram direito de voto em
relação á uma determinada deliberação (sejam elas ordinárias ou preferenciais)
sejam consideradas para fins do cálculo do número de votos conforme o capuÍ deste
artigo.,

E vedada alcelêbração de acordos de acionistas visando a regular o exercício do
direitoidd voto em número superior ao correspondente ao percentual de 10% (dez
por cento) da quantidade total de ações em que se dividir o capital votante da Copel,
inclusiverna:hipQtese descrita no artigo 6o, Parágrafo único.

§ 1o Não será prquivado,pela Companhia acordo de acionistas sobre exercÍcio do
direito de vqto que eonflite com as disposições deste Estatuto Social.

§ 2o O presidente da assembleia geral da Copel não computará votos proferidos
em desconformidade às regras estipuladas nos arts. 6o e 70 deste Estatuto,
sem preju:ízb do exercício do direito de veto por parte do Estado do Paraná,
nos termos ilo artigo 5o deste Estatuto.

j

Pâra os fins deste,Estatuto Social, serão conceituados como grupo de acionistas 02
(dois) bu:mais abiônistas da Companhia:

il;l
I I Que sejam p{rtes de acordo de voto, seja diretamente ou por meio de

i I bociedades cóntroladas, controladoras ou sob controle comum;
:

tl I Se üm for, direta ou indiretamente, acionista controlador ou sociedade
j I çontroladora do outro ou dos demais;

lll i Que sejam so:ciedades direta ou indiretamente controladas pela mesma

; i pes§oi ou §ociedade, ou conjunto de pessoas ou sociedades,i I acionistas ou:não; ou
!,

iV I Que sejam sociedades, associações, fundações, cooperativas e trusts,
i I fundos ou carteiras de investimentos, universalidades de direitos ou

quaisquer outras formas de organização ou empreendimento com os
mesmos administradores ou gestores, ou, ainda, cujos administradores
ou gestores sejam sociedades direta ou indiretamente controladas pela

i I meSma pessoa ou sociedade, ou conjunto de pessoas ou sociedades,
acionistas ou não.

8o

i

:

i
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I

definidos pelo Conselho de Administração; e

e as ações preferenciais classe B, em nenhuma
§er convertidas em ações preferenciais classe A.

de de bônus de subscrição, de debêhtures conversíveis
mobiliários, até o limite do capital autorizado, cuja

6o

l.-

t.

:

I

I

I
I

I
I

l

I

I

1-

I
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§ío No caso dê fundos de investimentos com administrador ou gestor comum,
somente serão considerados como um grupo de acionistas aqueles cuja
política de investimentos e de exercício de votos em assembleias de
acionistas, nos termos dos respectivos regulamentos, for de responsabilidade
do administrador ou gestor, conforme o caso, em caráter discricionário.

Adicionalmente ao disposto no caput e parágrafos precedentes deste artigo,
considerar-se-ão partes de- um mesmo grupo de acionistas quaisquer
acionistas representados por um mesmo Ínandatário, administiador ou
representante a qualquer título, exceto no caso de detentores de títulos
emitidos no âmbito do programa de Depositary Receipts da'Companhia,
quando representados pelo respectivo banco depositário, desde que não se
enquadrem em qualquer das demais hipóteses previstas no caput ou no § 1o

do presente artigo.

No caso de acordos de acionistas que tratem do exercício do direito de voto,
todos seus signatários serão considerados, na forma deste artigo, como
integrantes de um grupo de acionistas, para fins da aplicação da limitação ao
númerodevotosdequetratamosarts.6oe79.--

Os acionistas devem manter a Copel informada sobre seu pertencimento a
um grupo de acionistas nos termos deste Estatuto, caso tal grupo de acionista
detenha, ao todo, ações representativas de 10o/o (dez por cento) ou mais do
capital votante da Copel.

Os membros da mesa de assembleias de acionistas poderão pedir aos
acionistas documentos e informações, conforme entendam necessário para
verificar o eventual pertencimento de um acionista a um grupo de acionistas
que possa deter 10% (dez por'cento)ou mais do capitalvotante da Copel.

§20

§30

§40

§50

Art. 9o

Art. í0

Art. í1

Àrt.12

GAPíTULO ilr - ASSEMBLETA GERAL (AG)

A Assembleia Geral é o órgão máximo da Companhia, com poderes para deliberar
sobre todos os negócios relativos ao seu objeto social e será regida pela legislação
vigente.

A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração ou, nas
hipóteses admitidas em lei, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas.

A convocação será feita nos termos da legislação vigente, sendo disponibilizados os
documentos relativos à respectiva pauta na mesma data da convocação, de modõ
acessível, inclusive de forma eletrônica.

Parágrafo único. Nas Assembleias Gerais tratar-se-á exclusivamente do objeto
previsto nos editais de convocação, não se admitindo inclusão de assuntos gerais
na pauta da Assembleia.

A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de
Administração ou pelo substituto que esse vier a designar e, residualmente, por 01
(um) acionista escolhido, na ocasião, pelos acionistas presentes.

§ 1o O quórum de instalação de Assembleias Gerais, bem como o das
deliberações, será aquele determinado na legislação vigente.

§ 2o O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, 01 (um)
secretário.

A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros
meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias
previstas em lei, e extraordinariamente, quando necessário.

Art. 13

Estatuto Social Copel - pá9. 8/40
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Art. ,l 4

;16

17

Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária
convocadas e realizadas no mesmo local, data e
ca

deliberação da Assembleia Geral conferirá 01 (um)
voto, limite's para o voto de cada acionista e grupo de acionistas, nos

e 7o deste Estatuto Social

sta participar e ser representado por procurador nas Assembleias
ndó, no ato ou previamente, documentcis e procuração com poderes
na fodma da let

lr

A ata da,As'senibleia Geral será lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos,
inclusiye;dissidQnoias e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações
tomadasi nos têrmos Oo § 1.o do artigo 130 da Lei no 6.404, de 1976, sendo
autorizada s,ua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas, conforme

, § 2." do artigo 1p0 da Lei iro 6.404, de 1976.

A Asserhbleia Gêral, além de outros casos previstos em lei, reunir-se-á para
deliber:ar sobre:i i .

i.t,: i

I aumepto do capital pocial, além do limite autorizado no Estatuto Social;
l! avaliação,dç bens çom que o acionista concorre paru a formação do capital

soôiati r i r

!ll trapsformBção, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da
empresa; i

lV alteração dci Estatuto Social;
V eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de

AdministraÇão, do Çonselho Fiscal e respectivos suplentes;
Vl fixação da remunerpção dos administradores, dos conselheiros fiscais e dos

rnqm§ros dos Comifês Estatutários;
Vll aprovação das demonstrações financeiras, da destinação do resultado do

exçrc[cio p da distribuição de dividendos, em conformidade com a política de
dividendos; , ,

\flll autori2ação'paru a Companhia mover ação de responsabilidade civilcontra os
adrrninistradores pelos prejuízos causad.os ao seu patrimônio;

lX alienação:de bens iinóveis diretamente vinculados à prestação de serviços e
à constituição de ônus reais sobre eles;

X permuta de ãções ou outros valores mobiliários;
Xl emissão de' debêntures conversíveis em ações além do limite do capital

autorizado neste Estatuto Social;
Xll emissão de, quaisquer outros títulos e valores mobiliários conversíveis em

açõesr no País oulno exterior, além do limite do capital autorizado neste
Estatqto Soôial; i

Xlll eleição e, destituiçâo, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as
cortrtas. : i

XIV âutorizaçãolpara que os administradores aprovem e executem o Plano Anual

tarifári 202
da
1t2025, considerados prudentes pela Aneel, não atinjam, no

Copel Distribuição S.A. caso os investimentos, a partir do

Art.
i

Art.

Art.

im:o, 0x da
e

Qüota de Reintegraçã
o farifária Ordinária

i

o Regulatória (QRR), daquele mesmo
e/ou, no acumulado, até o final da

o.
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GAPÍTULO rV - ADMTNTSTRAçÃO DA COMPANHIA

Art. í8 A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria.

sEÇÃo r . CoNSELHO DE ADMTNTSTRAçÃO 1CaO1

Art. 19 O Conselho de Administração é órgão de deliberação estratégica e colegiada
responsável pela orientação superior da Companhia

r"

Art. 20

Àrt.21

Estatuto Social Copel - pá9. 10/40

Composição, investidura e mandato

O Conselho de Administração será composto por 9 (nove) membros titulares, eleitos
e destituídos pela Assembleia Geral, todos com prazo de mandato unificado de 2
(dois) anos, permitida reeleição nos termos da Lei Federal no 6.40411976 e demais
normativos aplicáveis.

' §1o É assegurado aos acionistas titulares de ações preferenciais que preencham
os percentuais e requisitos previstos no artigo 141, §§ 4o e 5o da Lei Federal
no 6.404/1976, o direito de eleger 01 (um)conselheiro.

§ 2o O Conselho de Administração das Subsidiárias lntegrais será composto por,
no mínimo, 03 (três) membros, incluindo, o Diretor Geral da respectiva
Subsidiária lntegral, e 01 (um)diretor da Companhia.

§ 3o Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor
Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados
pela mesma pessoa.

§ 4o O Conselho de Administração elegerá, dentre seus membros, seu Presidente,
devendo tal eleição ocorrer na primeira reunião após a posse dos
Conselheiros ou na primeira reunião seguinte à ocorrência de vacância desse
cargo.

§ 5o As indicações ao Conselho de Administração devem observar os requisitos e
vedações impostos pela Lei Federal no 6.404t1976, pela política e norma
interna de indicação de membros de órgãos estatutários, além de atender aos
seguintes parâmetros:

t ter, no mínimo, 03 (três) conselheiros independentes, sendo este
número, em qualquer hipótese, igual ou superior a 25% (vinte e cinco
por cento) do total de membros do órgão. Referidos conselheiros
deverão ser expressamente declarados como independentes na ata da
Assembleia Geral que os-eleger, em conformidade com a definição do
Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da 83, sendo
também considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiro(s)
eleito(s) mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 40 e 50 e artigo .
239, ambos da Lei Federal no 6.404/1976 e alterações posteriores;

ll quando, em decorrência da observância do percentual referido no
parágrafo acima, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-
se-á ao arredondamento nos termos do Regulamento do Nível 2 de
Governança Corporativa da 83; e

lll ao menos 01 (um) dos conselheiros mencionados neste § 5o deverá ter
reconhecida experiência em assúntos de contabilidade societária para
integrar o Comitê de Auditoria Estatutário previsto neste Estatuto.

A investidura de membros no Conselho de Administração observará as condições
estabelecidas na Lei Federal n'6.40411976 e demais disposições legais aplicáveis.

!a
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: Vacância e substituições

Ocorrendo a vacância definitiva da função de conselheiro de administração, antes
do terrhirio do mandato, o Conselho de Administração convocará Assembleia Geral
para eleição destinada à complementação do mandato.

:

§ ío Ob§ervados os requisitos e vedações legais aplicáveis, caberá aos
conseiheiro§ remanescentes nomear o substituto para o membro vacante até
a primeira Assembleia Geral, nos termos da Lei Federal no 6.404/1976.

§ 2o I'la;hipotese de vacância de todos os cargos do Conselho de Administração,
compete à Diretoria,convocar a Assembleia Geral.

§ 3' Êm caso de;vacânciã de cargo no Conselho de Administração preenchido pelo
voto múltiplô, a convocação da Assembleia Geral será para eleição de todas
ás vadas preenchidàs por esse sistema para complementação dos mandatos.

il
A funçãordetconselheiro de administração é pessoal e não se admite suplente.

i Funcionamento

O Conselhorde Administração se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez por mês e
extraoldiirariamente sempre que necessário, conforme previsto no artigo 27 do
presente Estatuto.i

rt:
As reuniôes,do Çonselho;de Administração serão convocadas pelo seu presidente,
ou pelai maioria dos ,conselheiros em exercício, mediante o envio de
correspopdência por meio físico ou eletrônico a todos os conselheiros, com a
indicaçãd dos assLntos a'serem tratados.

§ 1o As convocações enviadas no endereço físico ou eletrônico do conselheiro
seiãoiconsideradas,válidas, sendo de sua responsabilidade a atualização de
_seu c{dastrp junto à Companhia.

§ 2o Asrreuniõesiordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de
07 (sdte)dias em rélação à data da sua realizaçáo.
iiir

§ 3o As;reúniões;do Corlselho de Administração serão instaladas cor:n a presença
da maioria 'dos seus membros em exercício, cabendo a presidência dos
trabalhos ao presidente do Conselho de Administração ou, na sua falta, pelo
cofiselheiro,escolhido pela maioria dos seus pares.

Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos conselheiros na
reun per audioconferência ou videoconferência, que possa assegurar a

À
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partici
sera
todos S

Quando
Conseih
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mt
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ade

OS

tenticidade do seu voto. O conselheiro, nesta hipótese,
na reunião, e seu voto será considerado válido para

{8 (quar:enta e oito) horas para a sua realização, mediante
ricia por meio físico ou eletrônico ou por outro meio de

od
AS

a
oe

aud

efe

, reuniãô, prevalecendo,

' conselhelro que estiver

bo lconselheiro ausente,
sir:ml preluÍzo da pbsterior

conselheiros, ficando facultada a participação por
cia ou outro meio idôneo de manifestação de
cujo voto será considerado válido para todos os
lavratura e assinatura da respectiva ata.

Ait. ,OC ,)
hq de Administfação deliberará por maioria de votos dos presentes na

em caso de empate, a proposta que contar com o voto do
prêsidindo os trabalhos.
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incorporado à ata da referida reunião.

urgência, formalmente justificado para os membros do-
o presidente do Conselho de Administração poderá

a qualquer momento e desde que com
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Art.29 As reuniões do Conselho de Administração serão secreta adas por quem o seu
presidente indicar e todas as deliberações constarão de ata lavrada e registrada em
livro próprio de acordo com o estabelecido em seu Regimento lnterno. 

j

Parágrafo úàico. Sempre que contiver detiberações destinadas a produzir àfeitos
perante terceiros, o extrato da ata será arquivado no registro do comércio e
publieado na forma da legislação vigente, ressalvada a matéria de cunho sigiloso, a
qual constará de documento em separâdo e não sendo dada publicidade.

Art.30

Atribuições

Sem prejuízo das competências previstas em lei, compete ao Conselho de
Administração:

I fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, incluindo aprovação
e acompanhamento do plano de negócio, planejamento estratégico e de
investimentos, buscando o desenvolvimento com sustentabilidade;

ll eleger, destituir, tomar conhecimento de renúncia e substituir os diretores
da Companhia, fixando-lhes à§ atiibúiçõês, fls'calizando súa gestão, bem
como:
a) examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia,

contratos ou quaisquer outros atos;
b) aprovar e fiscalizar o cumprimento. das metas e resultados

específicos a serem alcançados pelos membros da Diretoria; e
c) avaliar anualmente a execução da estratégia de longo prazo da

Companhia;
lll manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria;
lV convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses

previstas nos termos da legislação vigente;
V aprovar e acompanhar planos e programas anuais e plurianuais com o

orçamento empresarialde dispêndios e investimento da Companhia e suas
Subsidiárias lntegrais, com indicação das fontes e aplicações de recursos;

Vl autorizar a contratação da auditoria independente, bem como a rescisão
do respectivo contrato, por recomendação do Comitê de Auditoria' 
Estatutário, inclusive de outros serviços de seus auditores independentes,
recomendada pelo Comitê de AudÍtoria Estatutário, quando a remuneraçâo
global representar mais de 5% (cinco por cento) da remuneração dos
serviços de auditoria independente;

Vll aprovar o plano anual dos trabalhos de auditoria interna e discutir com a
auditoria externa o seu plano trabalho, com o apoio do Comitê de.Auditoria
Estatutário;

Vl!! nomear e destituir o titular da Auditoria lnterna, apos recomendação do
Comitê de Auditoria Estatutário;

lX monitorar, periodicamente, com o apoio do Comitê de Auditoria Estatutário,
a eficácia dos sistemas de gestão de riscos e de controle interno
estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que
está exposta a Companhia, inclusive os riscos relacionados à integridade
das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de
corrupção e fraude;

X aprovar o Código de Conduta e o Programa de lntegridade da Copel,
monitorando as decisões que envolvem as práticas de governança
corporativa e o relacionamento com partes interessadas;

Xl analisar, a partir de reporte direto do Diretor responsável por governança,
risco e compliance, as situações em que se suspeite do envolvimento do
Diretor Presidente em irregularidades ou quanQo este se furtar à obrÍgação
de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele relatada;

Xll estabelecer diretrizes quanto à gestão de pessoas;

?.
Éu§'.
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XV

xil

xtv

xvr

XVII

xxt
:, xxtl

zal
demais
aprovar
limites,

c)
d)
e)

0
s)
h)
i)

i)

k)
r)

m)
n)
o)

qvaliação anual, individual e coletiva, do seu desempenho e dos
rhembro$ dos órgãos estatutários;
as transações entre partes relacionadas, dentro dos critérios e
de alçada definidos pela Companhia, observada a política

especÍfic3, com g suporte do Comitê de Auditoria Estatutário;
constituiÍ, instalar e dissolver comitês não remunerados de
assessoramento,ao Conselho de Administração, nomear e destituir seus
membro§, bem ; como nomear e destituir os membros dos comitês
estãtutários de assessoramento ao Conselho de Administração, exceto se
disposto em contrário neste Estatuto;
aprovar os regimentos internos do Conselho de Administração, da Diretoria
e dos Cqmitês de Assessoramento, estatutários e não estatutários, bem
como evêntuais àlterações;
aprovar e monitorar as políticas gerais da Companhia e suas respectivas
altgrações, no que se refere a:
a) getrenciamento de riscos;
b) integridade;

transações
governanç9

com partes relacionadas;
rcorporativa;

sustentabilidade;
mudança do clima;
par:ticipaçdes societárias;
geçtão de pessoas;
saúde e segurança do trabalho;
indicação dos membros dos órgãos estatutários e avaliação anualde
desempenho;
cornunicaÇão e porta-vozes;
negociação de ações de emissão própria;
dividendos;
dogções ei patrocínios;
divtrlgação de informações e fatos relevantes; e

xvt

xtx

p) I relações côm investidores.
fix4r o limite má4imo de endividamento da Companhia, podendo estipular
ptdzo pAra seu' atendimento observados os covenants existentes nos
porptratoS já firmados;
mQdia4te propoéta da Diretoria, aulorizat, quando o valor da operação
ultlapassar a 2o/o (dois por cento) do patrimônio líquido, as provisões
contábeiç e, preúiamente, a celebração de quaisquer negócios jurídicos,
incluindo,aquisição, alienação ou oneração de ativos, cessão em comodato
delbens po ativg permanente, constituição de ônus reais e prestação de
§afantias, assun§ão de obrigaçôes em geral, renúncia, transação e ainda
as$ociaç§o com trrutras pessoas jurídicas;
bstâbeleeer os assuntos e valores parà sua alçadà decisória e da Diretoria,
inclusive;podendo delegar a aprovação dos negócios jurídicos de sua
competência em limite de alçada que definir, respeitada a competência
priüativa prevista em lei;

xx

xxilt
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observado o disposto na política de dividendos;
sobre distribuição de dividendos intermediários, de dividendos

juros sobre capital próprio com base nas reservas de
líquído do exercício em curso registrados em

intermediárias, semestrais ou trimestrais, desde
disposto na legislação, neste estatuto e na política de

do
e

(iii)
de

e
do

de



x:ytrt

xxtv

xxv

compra de pções a administradores e empregados da mpanhia ou. de
sociedade sob seu controle, ou a pessoas naturais que lhes pres'tem
serviços, sem que os acionistas tenham direito.de preferência na outôrga

. ou subscrição destas ações; (iv) aprovar aúmento do capital lsocial
mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificaçâo
em ações; e (v) deliberar sobre a emissão de debêntures conversíveis;
autorizar o lançamento e aprovar a subscrição de rfovas ações, na,forma
do estabelecido neste Estatuto, fixando todas as condições de emissão;
autorizar a emissão de títulos, no mercado interno ou externo; pât'â
captação de recursos, na forma de debêntures, notas .promissorias,
commercial papers, bonds e outros, inclusive para óferta pública de
distribuição, na forma da lei, observado o disposto.no inciso XXXlll deste
artigo;
apróvar aportes em investimentos societár,ios que impliquem aumento do
patrimônio líquido das participações, podendo, inclusive, detegar esta
aprovação de sua competência em limíte de alçada que definir;
deliberar sobre os projetos de investimento e participação em novos
negócios, outras sociedades, consorcios,- joinÍ ventures, Subsidiárias
lntegrais e outras formas de associação e empreendimentos, bem como
pela aprovação de constituição, encerramento ou alteração de quaisquer
sociedades, consórcios ou empreendimentos; ,

deliberar sobre assuntos que, em virtúde de disposição legal qu por
determinação da Assembleia Geral, sejam de sua competênciã, inCluindo
aprovar Relatório lntegrado ou de Sustentab'r.lidade e indicádores
ambientais, sociais e de governança, Formulário de Referência e
Formulário 20-F; l

assegurar a observância dos regulamentos vigentes expedidos pela
' Agência Nacional de Energia Elétricá - Aneel, pela via de atos normàtivds,

bem como por meio das cláúsulas regulamentares constantes no conkatô
de concessão de que for signatária a Copel Distribuição S.A., assegurandô
a aplicação integral nas datas-bases dos valores tarifáríos estabelecidos
pelo podir concõdente; i ' 

"
aprovar a contratação de seguro dê responsabilidade civil em favor dos
membros dos órgãos estatutários, empregados piepostos e mandatários
da Companhia e a celebração de contratos de indenidade, observando a
política de indenidade e as cgndições gerais dos contratos de indenidade;
solicitar auditoria interna periódica sobrq as atividades da entidade fechadâ
de'previdência complementar que administra plano de benefícios tÍâ
Companhia;
exercer as funções normativas das atividades da Companhia", podendb
avocar para si qualquer assunto que não se compreenda na cgmpetência
privativa da Assembleia Geral ou da Diretoria e deliberar sobre os:casos

manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta
pública de aquisição de ações que tenha pôr objeto as ações de er,rrissào
da Companhia, por meio.de parecer prévio fundamentado,.divulgado dm
até 15 (quinze) dias da publicação do'eáital'da oferta pública de aqqisiçâo
de ações, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência :e
oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interes§e
do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos valores mobiliários
de sua titularidade; (ii) as repercussÕes da oferta pública de aquisição de
ações sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos
divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) outros pontos que
o Conselho de Administàção considerar pertinentes, bem corho as
informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Corhi§sáo
de Valores Mobiliários;

xxvt

xxx

xxx!

xxvil

xxvill

xxtx

XXXIV definir lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômi ca
de empresas para a elaboração de laudo de avaliação das dà

xxxil

xxxill
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Companhia, nos casos de oferta pública de aquisição das ações para
cancelarnento de registro de companhia aberta ou para saída do Nível 2
de Governança Corporativa da 83;

XXXV i fixar prazos, procedimentos e regras aplicáveis à conversão de ações de
I emissão da Companhia, em conformidade com este Estatuto e a legislação

aplicáveli '

XXXVT I fixar prazos, procedimentos e regras aplicáveis à emissão de UniÍs, em
; conformidade com este Estatuto e a legislação aplicável;

XXXVII i concederi licençá ao Diretor Presidente da Companhia e ao Presidente do
r Conselho de Administração; e

XXXVlll, aprovar a alterqção do endereço completo da Companhia, dentro do
I município sede, conforme definido no artigo 30.

Compete aô pregidente ldo Conselho de Administração, além das atribuições
previstas nó Regimento lnterno, conceder licença a seus membros, presidir as
reuniões, dirigir os trabalrhos, bem como coordenar o processo de avaliação de
desempenhô, indiVidual e coletiva, de periodicidade anual, dos administradores e
dos membros dos Comitês Estatutários, nos termos do presente Estatuto

sEçÃo rr. DTREToRTA

A Diretor:ia é o órgão expcutivo de administração e representação, cabendo-lhe
assegürar o funcionamehto regular da Companhia, em conformidade com as
orient{çÕes :geraig'estabef ecidas pelo Conselho de Administração.

i'i.:rr
i,' ComposlÇão,mandatoeinvestidura
I

A DireloÉia Executiva será eleita pelo Conselho de Administraçãq, podendo ser
destitüída a qualqurer tempo pôr aquele colegiado, e será composta por até 06 (seis)
Diretoipq E4ecutiVos,'de 4atureza estatutária, sendo um deles o Diretor Presidepte,
todos iresidéntes ho Paíd, com mandato unificado de 02 (dois) anos, permitida
reeleifio., respeitqndo-se io mínimo de 3 (três) membros. A iompanhia poderá ter,
ainda, i Direbres fdjuntoç, cujas atribuições serão definidas pelo Conselho de
Administr:ação, eopforme ilroposta do Diretor Presidente.

§ 1o As, indicações parà Diretoria devem observar os requisitos e vedações
irnposfos pqla Lei Federal no 6.40411976 e pela política e norma interna de
i[dicação de membfos de órgãos estatutários. 

.

§2o Na indicação do Dlretor Presidente, o Conselho de Administração deverá
ôbservar a sua capacidade proflssional, notório conhecimento, especialização

perfil profissional necessário às atribuições do cargo
ll

É ição vestidqrra em cargo de diretoria da Companhia a assunção de

,l

I

i

Art. 32

33

tn
I

com
, Sef
cump mento.

mrs com metas ê resultados específicos a serem alcançados, que deverá
pelb Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu

Atribuições
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praticar os atos necessários ao funcionamento regular
do objeto social, observadas as disposições legais,

seu Regimento lnterno.

prejuízo do disposto

Ar t.

t.

e
A

no artigo 48, compete à Diretoria
forma sustentável, cabendo-lheOS da Companhia de

ordinária do ,Conselho de Administração do ano

da
le

a última
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AÉ.36

Art. 37

I plano de negócios para o exercício anual seguinte;"

ll as bases, diretrizes e estratégias de longo ptazo paru a elaboração do
planejamento estratégico, os planos e programas anuais e plurianuais,
contemplando a análise de riscos e oportunidades para um horizonte
mínimo definido no Regimento lnterno das Diretorias; e

lll os orçamentos de custeio e de investimentos da Companhia para o
exercício anual seguinte, visando ao alcance das estratégias
empresariais.

Compete ao Diretor Presidente: :

I dirigir e coordenar a Companhia;
ll representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,

podendo constituir para este fim, procurador com poderes especiais, inclusive
com poderes para receber citações iniciais e notificações, observado o artigo
40 e seguintes do presente Estatuto;

lll dirigir e coordenar os assuntos relacionados ao planejamento e desempenho
empresarial;

lV zelar para o atingimento das metas da Companhia, estabelecidas de acordo
com as orientações gerais da Assembleia Geral e do Conselho de
Administração; 

,

V apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatório anual dos negócios da
Companhia, ouvido o Conselho de Administração;

Vt dirigir e coordenar os trabalhos da Diretoria;
Vll convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

;

Vlll conceder licença aos demais membros da Diretoria e indicar o substituto nos
casos de ausência ou impedimento temporário;

lX resolver questões de conflito de interesse ou conflito de competência entre as
Diretorias;

X propor ao Conselho de Administração a indicação dos Diretores Executivos e
Diretores Adjuntos, observado os requisitos e vedações estabelecidos em
política e normas internas, podendo, inclusive, propor ao Conselho de
Administração sua destituição a qualquer tempb;

X! deliberar sobre a adesão e permanôncia em compromissos voluntários
assumidos pela Copel Holding e pelas Subsidiárias lntegrais; e

Xll exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de
Administração, observada a legislação vigente e nos termos deste estatuto.

São atribuições dos demais diretores:

t gerir as atividades objeto da sua área de atuação, estabelecidas no

ftegimento lnterno da Diretoria;
l! participar das reuniões de Diretoria, contribuindo para a definição e aplicação

das políticas a serem seguidas pela Companhia e relatar sobre os assuntos '
relevantes da sua respectiva área de atuação; e '

lll cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da Companhia,
estabelecida pelo Conselho de Administração no que se refere à gestão de
sua área específica de atuação 

i

§ 1o As demais atribuições individuais dos diretores serão detalhadas no
Regimento lnterno da Diretoria. 

I

§ 2o Além das atribuiçÕes estabelecidas neste Estatuto, compete aos diretores
assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios da
Companhia, 'bem como assegurar a cooperação e o apoio aos demais
diretores no âmbito de suas respectivas competências, visando à conseicução
dos objetivos e interesses da Companhia.

Estatuto Social Copel - p{9. í6/40
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§3o Os d
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du
'ptazo

§10

s poijerão

nte e
seus cargos na Companhia, sendo permitido o
não remunerado em cargos de administração das
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I

I

I
I

i
I

i

I

i

I

i
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I

I
I
I

I

I

I

I

Subsidiárias lntegrais e controladas.

A Diretoria responsável por governança, risco e compliance tem a atribuição de
verificár o cumprimento de obrigações e gestão de riscos, ôom atribuições relativas
ao geienciamento de riscos corporativos e de controles ínternos, compliance,
integridade,,código de conduta e programa de integridade, dentre outras definidas
no Regimento lnterno da Diretoria.

§ 1o O Dirqtor responsável por governança, risco e compliance poderá reportar-se
diretarnentelao Con'selho de Administração em situações em que se suspeite
do envolvimento dolDiretor Presidente em irregularidades ou quando este se
iurtar a obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele
relatada.

§ 2o Para p exercício de suas atribuições, a Diretoria terá assegurada a sua
atuação independente e o acesso a todas as informações e documentos

aplicável:

!

Repreientação da Companhia

r39Art.

40 A Companhia obriga-se perante terceiros:
tir

I pela assinatura de 02 (dois) diretores, sendo 01 (um) necessariamente o
Diretor Presidente ôu o diretor responsável pela área financeira, e o outro, o

diretor com atribuições da área respectiva a que o assunto se referir;
i

ll pela assinatura de 01 (um) diretor e 01 (um) procurador, conforme os poderes
ôonstantes do respêctivo instrumento de mandato;

la assinatura de 02 (dois) procuradores, conforme os poderes constantes
respectivo instruinento de mandato;

IV la assinatura de p1 (um) procurador, cqnforme os poderes constantes do
vo instrumento de mandato, nesse caso exclusivamente para a prática
específicos.i

relações com
inve dore nte a Comissão
de Va Estados Unidos
da de escrituração
de ações da Companhia q entidades administradoras de mercados organizados nos

:valores mobiliá

Art.
i

i

:

I

i

l

l

41

rrips da Companhia estejam admitidos à negociação.

bonstituir mandatários da Companhia, devendo ser
niento os atos ou operações que poderão praticar e a

I

-t

§20

no rinstru
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Art.
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que, apenas as procurações para o foro em geral terão
I
I

I

pela Companhia devem ser assinadas por 02
poderes outorgados e com

no

mandato especificarão expressamente os poderes
os atos I ou as operações outorgadas, dentro dos limites dos

I

I

i

I

'i -



ill

*ÍÍT COPEL (J

poderes dos diretores que os am, bem como a duração do mand
ptazo determinado de validade, vedado o substabelecimento, salVo na
hipótese de procuração para fins de representação judicial da Companhia, que
poderá ser por prazo indeterminado e com possibilidadp de
substabelecimento nas condições delimitadas no referido instrumento. i ,

Poderá qualquer dos diretores representar individualmente a Companhia, quândo o
ato a ser praticado impuser representação singular e nos casos em que o uso da

Àrt.42

Art.43

Àrt.44

Art.45

assinatura eletrônica impossibilite que duas ou mais p
documento, mediante autorização da Diretoria Reunida.

essoas asstnem o mesmo

Vaqância e substituição

Nas vacânciàs, ausências ou impedimentos temporários de qualquer diretor, o
Diretor Presidente designará outro membro da Diretoria para acumular as funçôes.

§ 1o Nas suas ausências e impedimentos temporários, o Diretor Presidente será
substituído pelo diretor por ele indicado e, se não houver indicação, os demais

§ 2o Os diretores não poderão se afastar do cargo por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos, salvo em caso de licença médica ou nas hipóteses autorizadas
pelo Conselho de Administração. '

§ 3o Os diretores poderão solicitar ao Conselho de Administração afastamento com
licença não remunerada, desde que por ptazo Íião superior a 03 (três) rhese§,
a qual deverá ser registrada em:ata. i 

; "'
Em caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro
da Diretoria, o Diretor Presidente indicará o substituto ao Conselho de
Administração, dentro de 30 (trinta) dias da ocorrência da vaga, ao qual caberá
eleger o membro indicado, que completará o mandato do substituído.

Parágrafo único. Até que se realize a eleição, poderá a Diretoria designar 0;1 {um)
substituto provisório, A eleição, contrdo, poderá ser dispénsada, se a vaga ecorrcr
no ano em que deva terminar o marydato da Diretoria êntão em exercício.

sEçÃo il - D|RETÔR|A REUNTDA (RED!R)

Funcionamento

A Diretoria se reunirá quinzenalmente de forma ordinária e extraordinariamente
sempre que necessário, por convocação do Diretor Presidente ou de outros 02 (doÍs)
diretores quaisquer. 

:

As reuniôes da Diretoria serão instaladas pela presença da maioria dos
diretores em exercício, considerando-se aprovada a matéria que obtiver a
concordância da maioria simples dos presentes; no caso de empate,
prevalecerá a proposta que contar com o voto do Diretor Presidente. 

r

A cada diretor presente conferir-se-á o direito a 01 (um}único voto, mesmo na
hipótese de eventual acumulação de funções de diretores. Não será admitido
o voto por representação.

As deliberações da Diretoria constarão de ata lavrada em livro próprio e
assinada por todos os presentes.

As atribuições de Diretores Adjuntos, caso eleitos pelo Conselho de
Administração, serão definidas em Regimento lnterno das Diretorias, e tal
função não confere direito à voto.

§10

§20

§30

§40
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Art.
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I
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Art.
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48

Fica a, se neces§ária, a participação não presencial dos diretorés, nas
reuniões ordinárias e extraordinárias, por audioconferência ou videoconferência,
que póssa assegürar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta
hipótese,l oi diretor que iparticipar remotamente será considerado 

'presente 
na

reuniãb, e s$u votô válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida
reuniãb. -'i I 

i

t:ii
As re(niõesida Diretoria §erão secretariadas por quem o seu presidente indicar e
todas as deliberações coristarão de ata lavrada e registrada em livro próprio.

Atribuições

Sem prejuízo das atribuições definidas em lei e no Regimento lnterno da Diretoria,
compete à Diretoria Reunida:

II Çelibelar sobre qs negócios da Companhia de forma sustentável,
considerando o seurobjeto social, os fatores econômicos, sociais, ambientais,
de mudança do clifra e de.governança corporativa, bem como os riscos e
oportunidades; 

ill cumprir efazer cumprir a legislação aplicável, o Estatuto Social, as políticas e
normas internas da Companhia e as deliberações da Assembleia Geral e do
Consel ho de Administração;

tll instruir e submeter à aprovação do Conselho de Administração, manifestando-
se previamente sobre:
a) gs planos e programas anuais e plurianuais, alinhando os dispêndios de

investimento§, aos respectivos projetos, contemplando a análise de
i ,riscos e opôrtunidades para um horizonte mínimo, definido no

Regimento lnterno das Diretorias;
b) 9 orçamento da Companhia, com a indicação das fontes e aplicações

'dos recursos bem como suas alterações;
ç) os projetos de investimento, participações em novos negócios, outras

sociedades, qonsórcios, joint ventures, Subsidiárias lntegrais e outras

i i formas de associação e empreendimentos, bem como pela aprovação

i ' de constituição, encerramento ou alteração de quaisquer sociedades,
empreendimentos ou consórcios;

d) o resultado de desempenho das atividades da Companhia;
e) os relatórioq trimestrais da Companhia, acompanhados das

demonstrações financeiras;
0 o Relatorio ,da Administração acompanhado das demonstrações

responsabilidâde para sua implantação e execução;
o plano de contas contábil;
o plano anualrde seguros da Companhia;
residualmente, dentro dos limites estatutários e regimentais, tudo o que
se relacionar com atividades da Companhia e que não seja de

IV

P) ,

c)
d)

Estatuto Social Copel - pá9. '19/40
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respectivas notas, com o parecer dos auditores
e a proposta de destinação do resultado do exercício;

ou o Relatório de Sustentabilidade da Companhia e
corporativos a serem subscritos pelo Conselho de

Regimento lnterno da Diretoria, regulamentos e polÍticás gerais da

Código de Conduta e o Programa de lntegridade da
conformidade com a legislação aplicável;

entre partes relacionadas, dentro dos critérios e limites
Companhia.

avaliação técnico-econômica para os projetos de
com os respectivos planos de delegação de
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sh
r ir-ii'\competência prívativa do Diretor Presidente, do Conselho

Administração ou da Assembleia Geral; . ;e) indicação dos representantes da Companhia nos órgãos estatutários
das sociedades em que esta ou suas Subsidiárias lntegrai§ tenham ou

' venham a ter participação direta ou indireta;. 
i

0 a participação corpoiativa em associações de classe e'entidades nâo
governamentais; e

g) proposta relacionada à política de pessoal.
h) o regulamento interno de aquisições e contratos;

V autorizar, observados os limites e as,diretrizes fixada's pela lei e pelo Cohselho
de Administração e os limites de alçada estabelecidos em normativa in(erna e
no Regimento lnterno da Diretoria: i ,

a) atos de renúncia ou transação judicial ou extrajudicial, para pôr fim a
litígios ou pendências, podendo fixar limites de valor para a deleigação
da prática desses atos pelo Diretor Presidente ou qualquer outro diretor;
e

b) eelebração de quaisquer negócios jurídicos quando o valor da operqção
. não ultrapassar 2% (dois por.cento) do"patrimônio líquido, sem prejuízo

da competência atribuída pelo Estatuto ao Conselho de Administraçãd,
incluindo aquisição, alienação ou oneração de ativos, obtenção de
empréstimos e financiarnentos, assunção de obrigações em gêral :e,

ainda, associação com outras pessoas jurídicas, : I

Parágrafo único. Quando o valor acumuladb da aquisição, aliena§ão ou
oneração de ativos, obtenção dé empréstimos e financiam'ehtos, assun§ão db
obrigações em geral e, ainda, associação com outras pessoas jurídicas,atingir
5% (pinco por cento) do Patrimônio Líquido da Companhia, no decofrer do
exeréício fiscal, encaminhar relatório para dêliberação pelo ConseÍno de
Admínistração. I - i'ri

Vl estabelecer as premissas e aprovar a constituição das e§truturas
organizacionais da Companhia e de sua§ Subsidiárias lntegraís; 

I

Vll negociar e firmar instrumentos de gestãoi entre a Companhia,' súa§
Subsidiárias lntegrais e Sociedades de Propósito EspecÍlico lntegrais; t

Vlll estabelecer e monitorar práticas de governanEa, controles internos, dirêtlizes
e políticas para suas' Subsidiárias lntegrais, nas sociedades dirêta ou
indiretamente controladas e, no õaso da§ participações minoritárias diretas ou
indiretas, proporcionais à relevâhcia, à úaterlatiOa-Oe e aos riscos do nêgóqio
do qualsão partícipes; , : i

X autorizar abertura, instalação, transferência e extinção de flliais,
dependências, escritórios, represéntações ou quaisquer .outros
estabelecimentos;

X indicar, caso decida, a Subsidiária lntegral respgnsável pela execuçáo das
atividades relativas à gestão da'§ sociedades nas quais a Companhia e suás
Subsidiárias lntegrais detêm participação acionária, observado o idéver

daquelas de fiscalização com base em práticas de governança e controle
proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos do'negócio do quâl
são partícipes; e

Xl orientar o'ioto a ser proferido pela Companhia nas Assembieias Gerais das
Subsidiárias lntegrais e demáis socie'dades e associações em que a

Parágrafo único. A Diretoria poderá designar mandatários ou conferir.poderes aos
demais níveis gerenciais da Companhia e da estrutura iompartilhada da quql
participa, por meio de norma interna op por instrumento hábil, inclusive em oonjuntp
com as Subsidiárias lntegrais, denlro dos'limites e competência indiviÇuais
atribuídos aos diretores, tais como a assinatura de contratos, convênios, terúos de
cooperação, além de outros irtstrumentos qup gerem obrigação para a Companllia
ou suas Subsidiárias lntegrais, exceto os atos indelegáveis por lei desde que
previamente aprovados dentro dos limites ora estabelecidos.
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Art. o ime lnterno d Diretoria detalhará as atribuições individuais de cada
diretor, assim como poderá condicionar a prática de determinados atos
compreendidos nas áreás de competência específica à prévia autorização da
Diretoria Reunida.,

Art.

I

Art.

Art.

i

Art.

§0

. CAPíTULO V . COMITÊS ESTATUTARIOS

A Companfiia contará com o Comitê de Auditoria Estatutário, o Comitê de
lnvestimentos e lnovação, Comitê de Gente e o Comitê de Desenvolvimento
Sustentável.

§ 1" Os comitês estatutários serão remunerados, sendo necessária, para sua
criação, a reforma do E§tatuto Social pela Assembleia Geral.

§ 2o O Conselhô de Administração poderá criar comitês adicionais para o
ássessoramento da Administração da Companhia, com objetivos restrito's e
específicqs e coml prazo de duração, designando os seus respectivos
4nembros. , i

§ 3o O funcionamento, a remuneração dos integrantes e as atribuições dos comitês
previs[os neste artigo serão disciplinados pelo Conselho de Administração,
por meio de seus respectivos Regimentos lnternos, respeitado o disposto
neste Estatuto Social.

i

qEÇÃo r - coMrTÊiDE AUDTTORIA ESTATUTARIO (CAE)

O Comitê de Auditoria Estatutário e órgão independente, de caráter consultivo e
permanente, de assessoramento ao Conselho de Administração.

iri
O Cornitê de Auditoria Estatutário será único para a Companhia e'suas Subsidiárias
lntegrais, exercendo suas atribuições e responsabilidades junto às sociedades
controladas dirçta ou indiretamente pela . Companhia, mediante deliberação do
Consefho de Administração.

rl
As atrlbuiçdes, o, funciorlamento, os procedimentos e a forma de composição
deverão observar a legislação e regulamentação vigente.e serão detalhadas por
regimento interno específiio, o qual será aprovado pelo Conselho de Administração.

i'li
, § 1o p Prepidentp do Cognitê de Auditoria Estatutário será eleito pelo Conselho de

fldministração, de4tre seus membros independentes, ao qual caberá dar
cumprimentp as deliberações do órgão, com registro no livro próprio de atas.

§ 2o I Cornitê de Auditoria Estatutário será composto por 03 (três) a 05 (cinco)
mêm§ros, conformê dêfinido pelo Conselho de Administração, bscolhidos,
eleitos e destituíveis por tal órgão, todos com ptazo de mandato unificado de
A2 (dciis) anos, perúitidas reeleições, observados os seguintes parâmetros:

ter a maioria rde membros independentes nos termos da legislação e
regulamentação aplicáveis;
no mínimo, 01 (um) membro com experiência profissional reconheciiJa
em assuntos de contabilidade societária, auditoria e finanças, que o
caracterize como "especialista financeiro" nos termos da legislação
Vigente; 

i

no mínimo 0'!(um) dos membros do Comitê deverá ser integrante do
Conselho de Administração;
no mínimo Ol1(um) dos membros do Comitê não será membro do
Conselho de Administração e deverá ser escolhido dentre pessoas de
mercado de notória experiência e capacidade técnica;
o Presidente do Comitê deverá ser membro do Conselho de
Administração;

51

Cz

53
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Art.54

Vl o prazo máximo para exercício do cargo é de 10 anos; e
Vll é vedada a participação de diretores da companhia, suas

controladora, coligadas ou sociedades em controle comum, di

§30

divulgará apenas seu extrato.

§ 4o A Auditoria lnterna será vinculada funcionalmente ao Consel
Administração por intermédio do Comitê de Auditoria Estatutário.

É conferido ao Comitê de Auditoria Estatutário autonomia operacional e dotação'
orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Cbnselho de
Administrãçãô, paiâ conduzir ou deteimÍhw a-leiafiZaÇãô de-consuttâs, avaliàçôê§ ê
investigações dentro do escopo de sqas atividades, inclusive com a contrataçãq e
utilização, de especialistas externos independentes. . ,l

sEçÃo u - coMtrÊ DE TNVESTTMENTOS E INOVAçÃO (Cn] ; 
: "

consultivoArt. 55

Art. 56 O Oomitê de lnvestimentos e lnovação será único para a Companhia e suas
Subsidiárias lntegrais, podendo exercer suas atribuições e responsabilidades junto

, às sociedades controladas direta ou indiretamente pela Companhia, mediante
deliberação do Conselho de Administração.

Art. 57 As atribuições, o funcionamento, os procedimentos e a forma de composiçáo
deverão observar a legislação vigente e serão detalhadas por regimento interno
específico, o qual será aprovado pelo Conselho de Administração. 

,

§ 1o O presidente do Comitê de lnvestimentos e lnovação, será eleito pelo
Conselho de Administração, dentre os seus membros, ao qual caberá dar
cumprimento àq deliberações do órgão, com registro no livro próprio de atas.

§ 2o O Comitê de lnvestimentos e lnovação será composto por 03 (três) membros
do Conselho de Administração, eleitos e destituídos por aquele colegiado,
todos com prazo de mandato unificado de 02 (dois) anos, permitidas
reeleições. 

,

§ 3o O Diretor Presidente da Companhia integrará o Comitê de lnvestimentos e
lnovação, sem direito à voto; e

§ 4o O Comitê de lnvestimentos e lnovação se reunirá periodicamente, decidindo
por maioria de votos, com registro em ata, inclusive das dissidências e dos
protestos, conforme previsto em seu Regimento lnterno.

Art. 58 E conferido ao Comitê de lnvestimentos e lnovação autonomia operacional e
dotação orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo
Conselho de Administração, para conduzir, dentro do seu escopo, suas atividades,
inclusive com contratação e utilização de especialistas externos independentes.

i,,
sEçÃo ilt - coMrrÊ oe oeseNVovrMENTo SUSTENTAVEL (cDS) ; i

Art. 59 O Comitê de Desenvolvimento Sustentável é órgão independente, de caráter
consultivo e permanente, de assessoramento ao Conselho de Administraçãol 

,

O Comitê de lnvestimentos e lnovação é órgão independente, de caráter
e permanente, de assessoramento ao Conselho de Administração.

mês; (ii)trimestralmente com o Conselho Fiscal,
Auditoria lnterna e auditoria independente; e (iii)

Conselho de
extraordinariamente,

que necessário, decidindo por maioria de votos, com registro em
divulgada, no ureósiÍe da Companhia e em conformidade com a

a ser
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Art.
I
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O Comitê de
Subsidiárias I

Desenvolvimento
lntegrais, podendo

Sustentável será único para a Companhia e suas
exercer suas atribuições e responsabilidades junto

às sociedades controladas direta ou indiretamente pela Companhia, mediante
deliberação do Conselho de Administração.

As atribuições, o funcionamento, os procedimentos e a forma de composição
deverão observar a legislação vigente e serão detalhadas por regimento interno
especÍfico, o qual será aprovado pelo Conselho de Administração.

§ 1o O presidente do Comitê de Desenvolvimento Sustentável, será eleito pelo
Çonselho de Admiçistração, dentre os seus membros, ao qual caberá dar
cumprimento às deliberações do órgão.

§ 2o O Comitê de Desenvolvimento Sustentável será composto de 03 (três)
membros, eleitos e destituídos pelo Conselho de Administração, todos com
prazo de mandato unificado de 02 (dois) anos, permitida reeleição,
observados os seguintes parâmetros:

I até 03 (três) membros do Conselho de Administração; e

ll até 01 (um) membro externo com experiência profissional reconhecida
bm assuntos de responsabilidade do Comitê.

§ 3o O Diretor Presidente da Companhia integrará o Comitê de Desenvolvimento
Sustentável sem direito a voto;

§ 4o O Cqmitê de Desenvolvimento Sustentável se reunirá periodicamente,
decidindo por maioria de votos, com registro em ata, inclusive das dissidências
e dos protestos, conforme previsto em seu Regimento lnterno.

E conferido ao Comitê de Desenvolvimento Sustentável autonomia operacional e
dotação orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo
Conselho de Admini§traçÇo, para conduzir, dentro do seu escopo, suas atividades,
inclusiVe com a contratação e utilização de especialista§ externos independentes.

sEÇÃo M - coMrrÊ oe cerurE (cDG)

O Cornitê de Gente é órgão independente, de caráter consultivo e permanente, de
assessoramento ao Conselho de Administração.

O Comitê de Gente será único paru a Companhia e suas Subsidiárias lntegrais,
podendo exercer suas atribuições e responsabilidades junto às sociedades
controladas direta ou indiretamente pela Companhia, mediante deliberação do
Conselho de Administração.

As atribuições, o funcionamento, os procedimentos e a forma de composição
deverão observar a legislação vigente e serão detalhadas por regimento interno
específico, o qual será aprovado pelo Conselho de Administração.

§ ío O Comitê de Gente auxiliará o Conselho de Administração na elaboração e no
acompanhamentp (o plano de sucessão, na avaliação e na estratégia de
r,emuneração dos administradores, membros de comitês de assessoramento
e conselheiros fiscais, e nas propostas e demais assuntos relatívos à política
de pessoal.

§ 2o O Comitê de Gente acompanhará o processo de elegibilidade dos
admin'istradores, conselheiros fiscais e membros de Comitês Estatutários em
confofmidade com às disposições legais e estatutárias e considerando ainda
as regras fixadas ern normativos internos.

§ 3o O presidente do Comitê de Gente, será eleito pelo Conselho de
Administração, dentre os seus membros, ao qual caberá dar cumprimento às
deliberações do órgão.

oz
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§50

O Comitê de Gente será composto de 03 (três)membros, eleitos e destituídos
pelo Conselho de Administração, todos com prazo de mandato unificado de
02 (dois) anos, permitida reeleição, observados os seguintes.parâmetros:

I até 03 (três) membros do Conselho de Administração; e

ll até 01 (um) membro externo com experiência profissional reconhecida
em assuntos de responsabilidade do Comitê. 

,

O Diretor Presidente da Companhia integrará o Comitê de Gente sem direito
à voto; e

§ 6o O Comitê de Gente se reunirá periodicamente, decidindo por maioria deivotos,
com registro em ata, inclusive das dissidências e dos protestos, confgrrpe
previsto em seu Regimento lnterno. i

E conferido ao Comitê de Gente autonomia operacional e dotação orçamÇntária,
anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de Administração,
para conduzir, dentro do seu escopo, suas atividades, inclusive comã contratação
e utilização de especialistas externos independentes.

Art. 66

Art. 67

Art.68

Art.69

Art.70

GAPíTULO Vr - CONSELHO FTSCAL (CF)

A Companhia contará com um Conselho Fiscal de funcionamento permanente de
fiscalização, de atuação colegiada e individual, com as competências e atribuições
previstas na Lei Federal no 6.40411976 e demais disposições legais aplicáveis.
O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente 01 (uma) vez por mês e,

extraordinariamente, sempre que necessário, quando convocado por qualquer de
seus membros ou pela Diretoria, lavrando-se ata em livro próprio.

O Conselho Fiscal, de funcionamentb permanente, será composto por 03 (três)
membros titulares e igual número de suplentes, eleitos em Assembleia Geral, nos
termos da Lei no 6.404/1976, com mandato unificado de 01 (um) ano, a contar da
data de sua eleição, permitida reeleição. :

§ 1o O presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares, na primeira
reunião após a eleição de seus membros, cabendo ao presidente dar

§ 2o Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no
País, com formação acadêmica compatível com o exercício da função.

As atribuições, o funcionamento e os procedimentos deverão observar a legislação
vigente e serão detalhados por legimento interno específico, o qual será aprovado
pelo próprio orgão.

§ ío A função de membro do Conselho Fiscal é indelegável.

§ 2o Os membros do Conselho Fiscaltêm os mesmos deveres dos administradores
de que tratam os artigos '153 a 156 da Lei Federal no 6.40411976 e respondem
pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de
atos praticados com culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto

Vacância e substituigões

Na hipótese de vacância, renúncia ou destituição do membro efetivo, este será
substituído pelo seu respectrvo suplente, até que haja eleição do novo conselheiro
para complementação do mandato 

i

furt.71
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I RepresentaÇão e pareceres

O presidente do Conselho;Fiscal, ou ao menos um dos membros deverá comparecer
às reuniões da Assembleia Geral e responder aos pedidos de informações
formulados pelos acionistas.

Parágrafo único. Os pareceres e representações do Conselho Fiscal, ou de
qualquer um de seus membros, poderão ser apresentados e lidos na Assembleia
Geral, independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste da
ordem do dia.

,7gArt.

CAP íTuIo VII . REGRAS coMUNS AoS oRGÃoS ESTATUTARToS

Posse, impedimentos e vedações

Para iryvestidura no cargg, os membros dos órgãos estatutários deveião observar
as condições mínimas impostas pela Lei Federal no 6.404/1976, bem como deverão
cumprir os procedimentos estabelecidos na Política de lndicação.

Parágrafo Unico - Em ràzão de incompatibilidade, é vedada a investidura para o
Conselho de Administração, comitês de assessoramento, Diretoria Executiva e
Conselho Fiscal da Copel:e suas Spbsidiárias lntegrais:

I de representante do orgão regulador ao qual a Companhia está sujeita, de
Ministio de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário Munícipal, de titular
.de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza
especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública,
de dirigénte estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder
Legislativo de Qual(uer ente da.federação, ainda que licenciados do cargo; e

ll de pessoa que atuqu, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante
de estruturaidecisória de partido político ou em cargo de organização sindical.

Os membros dosiórgãos estatutários serão investidos em seus cargos mediante
assinatura de termo de pdsse, lavrado no respectivo livro de atas.

:

§ 1o O temho de posse deverá ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à eleição
ou nomeação, sob pena de sua ineficácia, salvo justificativa aceita pelo órgão
para o qual o membro tiver sido eleito, e deverá conter a indicâção de pelo
menos 01 (um) domicílio para recebimento de citações e intimações de
processos administrativos e judiciais, relativos a atos de sua gestão, sendo
per:mitida a alteração do domicílio indicado somente mediante comunicação
escrita à Companhia.

§ 2o A Ínvestidúra ficará, condicionada à apresentação de declaração de bens e
valore,s, na forma prevista na legislação vigente, que deverá ser atualizada
anualrnente e ao término do mandato. ,

A posse dos membros ,do'Conselho de Administração e da Diretoria estará
condicionada à prévia subscrição do Termo de Anuência dos Administradores, e a
posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia subscrição do
Termo:de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal, nos termos do Regulamento
do NÍvel2 dã 83, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicávêis.

Os administradores Oai Cdmpanhia, os membros do Conselho Fiscal e dos Comitês
Estatufáriosideverão aderir à política de negociações de atiyos de emissão própria,
e a pcilítica lde divulgaçãO de informações e fatos relevantes, em atendimento à
normativa dà Comissão,de Valores Mobiliários, mediante assinatura do termo
respectivo. , ,

O acionista e os mernbros da Diretoria, dos Conselhos de Administração e Fiscal e
comitês estatutários que, por qualquer motivo, tiverem interesse particular direto,

74

Art. 5

Art.
l

I
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Art. 78

Art.79

Art. 80

Art.83

indireto ou conflitante com o da Companhia em determinada deliberação, devprão
se abster de participar da discussão e votação desse item, ainda que j como
representantes de terceiros, fazendo-se constar em ata a razáo da abstçnç{o,
indicando a natureza e a extensão do seu interesse. i i I

r rr rrer eeee, 
1 i :

Os membros dos órgãos estatutários serão desligados mediante renúncia volurntáçia
ou destituição a qualquer tempo, nos termos da legislação aplicável e deste EsÍafylo

Salvo na hipótese de renúncia ou destituição, considera-se automaticamerlte
prorrogado o mandato dos membros dos órgãos estatutários, até a'investidurra;dos
novos membros.

AlQm dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando

Art. 81

I o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou dos Comitês
Estatutários deixar de comparecer a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 03
(três) intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, sem justificativa; e

ll o membro da Diretoria se afastar do exercício do cargo por mais de 30 (trinta)
dias consecutivos, salvo em caso de licença ou nas hipóteses autorizados
pelo Conselho de Administração.

Anualmente será realizada avaliação de desempenho, individual e coletiva, dos
membros do Conselho de Administração, dos Comitês Estatutários, da Diretoria e
do Conselho Fiscal da Companhia e de suas Subsidiárias lntegrais, podendo contar
com instituição independente, conforme procedimento previamente definido e em
conformidade com a Política de Avaliação.

Os órgãos estatutários se reúnem validamente com a presença da maioria de seus
membros e deliberam por voto da maioria dos presentes, com registro no livro
próprio de atas, podendo estas serem:lavradas de forma sumária.

§ 1o Em caso de decisão que não seja unânime, justificativa para o voto divergente
poderá ser registrada, observando que se exime de responsabilidade o
membro dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião ou,
não sendo possível, dê ciência imediata e por escrito de sua posição.

§ 2o Nas deliberações colegiadas do Conselho de Administração e da Diretoria, o
membro que estiver presidindo a reunião terá o voto de desempate, além do
voto pessoal.

Os membros de um órgão estatutário, quando convidados, poderão comparecer às
reuniões dos outros órgãos, sem direito a voto. I

Art.82

Art.84 As reuniões dos órgãos estatutá
ou videoconferência, nos termos

Remuneragão

Art. 85 A remuneração dos membros dos Órgãos Estatutários será fixada anualmente pela
Assembleia Geral e não haverá acumulação de proventos ou quaisquer vantaúens
em razão das substituições que ocorram em vifiude de vacância, ausências bu
impedimentos temporários, nos termos do presente Estatuto. 

l

§ ío A remuneraçãp dos membros do Conselho Fiscal, fixada pela Assei'ribleia
Geral que os. eleger, observará o m
reembolso obrigatório das despesas
desempenho da'função. 

l

O Diretor Presidente, na condição de
rrão será remuherado.

ínimo estabelecido legalmente, alem do
de locomoção e estada necessárias ao

membro do Conselho de Admihistra ção,§20
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Art. ao

CAPíTULO VIII - EXERC ícto sooAl, DEMoNSTRAçoES
FINANCEIRAS, LUCROS, RESERVAS E

DrsrRrButçÃo DE RESULTADoS

O exercício social coincide com o ano civil e ao término de cada exercício social
serão elaboradas as demonstrações financeiras observando as regras contidas na
Lei Federal no 6.40411976, e nas normas da Comissão de Valores Mobiliários,
inclusive quanto à obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado
nesse orgão.

§ 1o A Companhia deverá elaborar demonstrações financeiras trimestrais e
divulgá-las em websfte.

§ 2o Ao fim de cada exercício socÍal, a Diretoria fará elaborar as demonstrações
financeiras previstás em lei, observando-se, quanto aos resultados, as
seguintes regras:

I do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de
renda;

ll do lucro do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na
constituição de reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento)
do capital social;

lll a Companhia poderá registrar como reserva os juros sobre
investimentos, realizados mediante a utilização de capital próprio, nas
obras em andamento; e

lV outras reservas poderão ser constituídas pela Companhia, na forma e
limites legais.

Os acionistas terão direito, em cada exercício, a receber dividendos e/ou juros sobre
o capital próprio, que não poderão ser inferiores a 25o/o (vinte e cinco por cento) do
lucro líquido ajustado de acordo com a Lei Federal no 6.404/1976.

§ 1o Com base nos lucros retidos, nas reservas de lucros e no lucro líquido do
exercício em curso, registrados em demonstrações contábeis intermediárias
semestrais ou trimestrais, o Conselho de Administração, poderá deliberar a
distribuição de dividendos intermediários, dividendos intercalares ou
pagamento de juros sobre o capital próprio, desde que em conformidade com
a política de dividendos e sem prejuízo da posterior ratificação da Assembleia
Geral.

§ 2o Os dividendos intermediários, intercalares e os juros sobre capital próprio
distribuídos nos termos do §1o, serão imputados ao dívidendo obrigatório
referente ao exercício socialem que forem declarados, observada a legislação
aplicável.

§ 3o O dividendo não será obrigatório no exercício social em que o Conselho de
Administração informar à Assembleia Geral Ordinária, com parecer do
Conselho Fiscal, ser ele incompatível com a situação financeira da
Companhia.

§ 4o Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do §3o serão
registrados como reserva especial e, se não absolidos por prejuízos em
exercícios subsequentes, deverão ser distribuídos tão logo o permita a
situação financeira da Companhia.

§ 5o Quando da distribuição de juros sobre capital próprio, o percentual previsto no
caput será consideradg atingido em relação ao montante distribuído líquido de
tributos, nos termos da legislação aplicável.

Art. 87

Estatuto Social Copel - pá9.27140
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Art. 88 Respeitados os limifes e dispositivos na Lei Federal no 6.4
nos exercícios em que for pago o dividendo obrigatorio, a Assembleia Geral
anualmente, os limites de participação da Diretoria nos lucros da Companhiai

a

Art. 89

CAPíTULO rX - DTSSOLUçÃO E.LtQUt

A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei,
cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquÍdante,
ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado por
acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na regulamentação
expedida pela Comissão de Valores Mobiliários, obedecidas as formalidades legais,
fixando-lhes os poderes e a remuneração.

Art.90

Art.91

Art.92

CAPíTULO X . MECANISMOS DE DEFESA

Os membros da Diretoria, do Consêlho de Adrninistração, do Conselho Fiscal
comitês estatutários respondem pelos prejuízos ou danos causados no exercí
suasatribuições,nashipótesesprevistasemlei'

A Companhia assegurará, nos casos em que não houver incompatibilidade oom
seus próprios interesses, a defesa jurídica em processos judiciais e administrâtivos
propostos por terceiros contra integrantes e ex-integrgntés dos Órgãos Estatutáiiqs,
durante ou após os respectivos mandatos, por atos praticados no exercício do cargo
ou de suas funções. i I

§ 1o A mesina proteção definida no caput será estendida aos: emprqgâQgg
prepostos e mandatários da Companhia que venham a figurar no polo pâqqi!,o
de processo judicial e/ou administrativo, exclusivamente em decorrênjcia fle
atos que tenham praticado em cumpriménto' de mandato'outorüadb Féla

, Companhia ou no êxercício de iorfrpetência delegada pelos administraddres.

§2o. A defesa jurídica será assegurada por meio da área jurÍdica interna;ou.da
contratação'de seguro ou, na impossibilidadq de fazê-lo, por egcrifQrio Çe
advocacia contratado, a critério da Companhia.

§ 3o Se após solicitação formal do interessado à Companhia, não for asseÔul'ada
a defesa, nos termos do §2o, o agente poderá'contratar, por suaicdntâ,
advogado de sua confiança, fazendo jus ao reembolso dos respectivos custos
e honorários advocatícios fixados em montanle razoável, proposto dentro dps

e; dgs
cib de

çaFo
finpl,

dos

parâmetros e condições atuais praticàdos pelo rnercado para a defesa dp
específico, aprovados, pelo Conselho de Admirii§tração, se for, ag
absolvido ou exonerado de responsabilidade. i

- § 4o O Conselho de Administração poderá deliberai pelo adiantamento
honorários do advogado contratado na hipótese do §3o.

A Companhia poderá celebrar contratos de indenidade, observadas a legislqção
aplicável e as diretrizes definidas na Política de lndenidade. r i :

§ 1" Os contratos previstos no caput deste artigo não indenizarão atos pratibadds:

lforadoexercíciodasatribuiçõesoupoderesdeseussignatários;
ll com má-fé, dolo, culpa grave ou rnediante fraude; ; : :lll em interesse próprio ou de terceiros., em detrimento do interesse social

da companhia; e
lV demais casos previstos na potítica e no respectivo contrato {e

indenidade I :

§ 2o A cobertura do contrato de indenidade se aplica caso não exista cobertura àe
seguro de responsabilidade s;yil, previsto no artigo 95 do presente Estatuto,
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Art.

Art.

93 A Companhia assegurará o acesso em tempo hábil a toda a documentação

emolumentos de qualquer natureza, despesas administrativas e depósitos para
garantia de instância quando a defesa for realizada pelo jurídico interno.

gil Se a pessoa beneficiária da defesa jurídica, dentre as mencionadas no artigo 90 do
presente Estatuto, for condenada ou responsabilizada, com sentença transitada em
julgado, com fundamento em violação de lei ôu do Estatuto, ou decorrente de ato
culposo ou doloso, ficará obrigada a,ressarcir a Companhia de todo o valor
efetivamente desembolsado com a defesa jurídica, além de eventuais prejuízos
causados.

A Companhia poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil
permanente em favor das pessoas mencionadas no artigo 90 do presente Estatuto,
na forma e extensão definidas pelo Conselho de Administração e na apolice
contratada, para a cobertirra das despesas processuais e honorários advocatícios
de processos judiciais e administrativos instaurados contra êlas, a fim de resguardá-
las das responsabilidades por atos decorrentes do exercício do cargo ou função,
cobrindo todo o prazo de exercício dos respectivos mandatos.

95

96Art.

CAPíTULO Xr - ALTENAçÃO DE CONTROLE

A alienação de oontrole da Companhia, caso.aplicável, tanto por meio de uma única
operação, cômo por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a
condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a efetivar oferta
pública de aquisição das ações dos demais acionistas da Companhia, observando
as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Nível
2 de Governança Corporativa da 83, de forma a assegurar-lhes tratamento
igualitário àquele dado ao acionista. controlador alienante.

Parágrafo único. A oferta pública de que trata este artigo será exigida ainda: (i)
quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros
títulos ou dir:eitos relativos a valores mobiliários conversÍveis em ações, que venha
a resultar na alienação do controle da Companhia; ou (ii) em caso de alienação do .

controle de sociedade que detenha o poder de controle da Companhia, sendo que,
nesse caso, o acionista controlpdor alienante ficará obrigado a declarar à 83 o valor
atribuído à Companhia nessa alienação, anexando documentação que comprove

Aquele que adquirir o poder de controle , em tazâo de contrato particular dé compra
de açôes cqlebrado com o acionista controlador, envolvendo qualquer quantidade
de ações, estará obrigado a: (i) efetivar a oferta pública referida no artigo 96 acima;
e (ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o
preço da oferta pública e o valof pago por ação eventualmente adquirida em bolsa
nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle,
devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser
distribuída entre todas as pessoas que vendéram ações da Companhia nos pregões,
em que o ãdquirente realizou a§ aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido
vendedor diário'de cada uma, cabendo à 83 operacionalizar a distribuição, nos
termos de seus regulamentos.

A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o adquirente ou

, para aquele(s) que vie(em) a deter o poder de controle, enquanto este(s) não
subscreve(em) o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o
Regulamento do Nível 2 de Governança Corporativa da 83.

Nenhum acordo dê acionistas que disponha sobre o exercício do poder de controle
poderá ser registrado natsede da Companhia enquanto os seus signatários não
tenham subscrito o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o
Regulamento do Nível 2 de Govemança Corporativa da 83.

,97

,98
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Art. 100 Na oferta pública de aquisição de ações, a ser feita pe[o acionista

. requisitos do §1" do artigo 8'da Lei Federal no 6.404/1976, e cqnter;a
'reSponSabilidadeprevistano§6odomesmoartigo.

§ 2" A escolha da instituição' ou empresa especializada respensávei pela
determinação do valor econômico da Companhia é de competência privatiüa
da assembleia geral, a partir da apresentação, pelo conselho de
administração, de .lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se
computando os votos em branco, e cabendo a cada ação, ind nte
de espécie ou classe, o direito a um voto, ser tomada pela maioria
dos acionistas representantes das ações em circulação presentes

contar a

poderá contar com ê presênça de qualquer número de
representantes das ações em circulação

assembleia, que, se instalada em primeira convocação, deverá
presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte
total de ações em circulação, ou que, se instalada em segunda

Art. í0í

CAPíTULO XII . SAíDA Do NíVE 2 DE GOVER
CORPORATIVA DA 83

:

Caso seja deliberada a saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corpprativa
para que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registrg para
negociação fora do Nível 2 de Governança Corporativa, ou em virtude de operação
de reorganizaçáo societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganizaçflo'4ão tenha seus valores mobiliários adryritidos à negociação no Nível',4,Ç"
Governança Corporativa no prazo de,120 (cento e v[nte) dias contados da Optâ fla
Assembleia Geral que aprovou a referida operação, o acionista controlador CeVgÍá
efetivar oferta pública de aquisição das ações pertencentes aos demais acionistps
da Companhia, no mínimo, pelo respectivo valor econômico, a ser apurado em lâUrlo
de avaliação elaborado nos termos dos §§ 10 e 20 do artigo 100, respeita$as ps
normas legais e regulamentares aplicáveis. : i

Parágrafo único. O qcionista. óontrolàdor estará dispensado de proceder a oferta
publica de aquisição de ações referida no caput deste artigo se a Companhia sair
do Nível 2 de Governança Corporativa em.razáo da celebração do contratg;de
participação da Companhia no segmento especial da 83 denominado Novo Merqado
(Novo Mercado)ou se a Companhia, resultante de reorganizaçáo societária, obliVer
autorização para negociação de valorês mobiliários no Novo Mercado, no prazo fle
120 (cento e vinte) dias, contados da data da Assembleia Geral que aproveui.a'rlrefeiidaoperação. , iijtl
Na hipótese de não haver acionista controlador, caso seja deliber.ada a sai'Oà, da
Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa para que os valores mobiliárips
por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Nível, 2 de
Governança Corporativa, ou em virtude de operação de neorganizaçáo societiâria,
na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus Valbres
mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa:ou: hs
Novo Mercado no prczo de 120 (cento:e vinte) dias cóntados da data da AsseinUldia
Geral que aprovou a referida operaçãcl, a saída estará.condicionada à realiza§ãb üe

Art. 102

Estatuto Social Copel - p{g. p0140
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a

pela Companhia, de companhia aberta,
mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao valor econômico
de avaliação elaborado nos termos dos parágrafos 1Ô e 20 deste
as normas legais e regulamentares aplicáveis.

§ 1o O laudo de avaliação referido no caput deste artigo deverá ser
instituição ou empresa especializada, com experiência e
independência quanto ao poder de decisão da



§§ conrr

Art. í03

oferta pública de aquisição de ações nas mesmas condições previstas no artigo
anterior.

§ 1o A referida Assembleia Geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização
da oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na
assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a
oferta.

§ 2o Na ausência de definição dos responsáveis pela reialização da oferta pública
.de aquisição de açôes, no caso de operação de reorganizaçáo societária, na
qual a companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores
mobiliários admitidos à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa,
caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à reorganização societária
realizar a referida oferta.

A saída da Companhla do Nível 2 de Governança Corporativa da 83 em razáo de
descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 está
condicionada à efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo
valor econômico das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o
artigo 100 do presente Estatuto, respeitadas as normas legais e regulamentares
aplicáveis.

§ 1o O acionista controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de ações
prevista no caput desse artigo.

§ 2o Na hipótese de não haver acionista controlador e a saída do Nível 2 de
Governança Corporativa referida no caput decorrer de deliberação da
Assembleia Geral, os acionistas que tenham votado a favor da deliberação
que implicou o respectivo descumprimento deverão efetivar a oferta pública
de aquisição de ações prevista no caput.

§ 3o Na hipótese de não haver acionista controlador e a saída do Nível 2 de
Governança Corporativa da 83 referida no caput ocorrer em razáo de ato ou
fato da administração, os administradores da Companhia deverão convocar
Assembleia Geral de Acionistas cuja ordem do dia será a deliberação sobre
como sanar o descumprimento das obrigações constantes do Regulamento
do Nível 2 ou, se for o caso, deliberar pela saída da Companhia do Nível 2 de
Governança Corporativa.

§ 4o Caso a Assembleia Geral mencionada no §3o delibere pela saída da
Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa da 83, a referida
Assembleia Geral deverá definir o(s) responsável(is) pela realização da oferta
pública de aquisição de ações prevista no caput, o(s) qual(is), presente(s) na
assembleia, deverá(ão) assumir expressamente a obrigação de realizar a
oferta.

Art. 1,04 
'

cApíTULo xnr - pRorEçÃo A DlspERSÃo AcloNÁRn
O âcionista ou grupo de acionistas que, direta ou indiretamente, vier a se tàrnar
titular de ações ordinárias que, em conjunto, ultrapassem 25% (vinte e cinco por
cento) do capital votante da Copel e que não retorne a'patamar inferior a tal
percentual em até 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferta pública paÍa a
aquisição da totalidade das demais ações ordinárias, por valor, no mínimo, 100%
(cem por cento) superior à riraior cotação das ações ordinárias nos últimos 504
(quinhentos e quatro) pregões anteriores â data ern que o acionista ou o grupo de
acionistas ultrapassar o limite previsto neste artigo, atualizada pro rata dies, pela
taxa do Sistema Especial de l-iquidação e Custódia - SELIC.

Estatuto Social Copel - pá9. 3í/40
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Parágrafo único. A obrigação de realizar oferta pública de aquisição não se apli
à participação efetiva, direta ou indireta, dos acionistas que tenham, na dpta fla
entrada em vigor do dispositivo, participação superior ao previsto no caput, mqs sgrá
aplicável caso (1) futuramente, após redução, a sua participação venha a aumen{ar
e ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do capital votaptêr da'
Companhia; ou (2) não tenha reduzido sua participação abaixo do per(eht{al
previsto no caput, venha a adquirir qualquer participação adicional que não ,sei,ja

alienada no prazo previsto neste artigo : I

ili
O acionista ou grupo de acionistas q,ue, direta ou indiretamente, vier a seitornar
titular de ações ordinárias que, em conjunto, ultrapassem 50% (cinquenta porrcdnto)
do capitalvotante da Copel e que não retorne a patamar inferior a tal percentüai ejm
atê 120 (cento e vinte) dias deverá realizar uma oferta pública pará a aquisigão da
totalidade das demais ações ordinárias, por valor, no mínimo, 200% (duzentbs 6ior
cento) superior à maior cotação das ações ordinárias nos últimos 504 (quinhQnloq e
quatro) pregões, anteriores a data em que o acionista ou o grupo de acionistas
ultrapassar o .limite previsto ne§te artigo, atualizada pro rata dies, pela taxa do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

. -SE_LIC, I ,

:'li

AÉ. í05

Art. 106

AÉ. 107

Art. 108

CAPÍTULO XrV - EMISSÃO Oe UfVr,S

A Companhia poderá patrocinar a emissão de certificados de depósito de
representativos de 1 (uma) ação ordinária e 4 (quatro) ações preferenciais cl
(UniÍs).

§ ío As UntÍs poderão ser emitidas: (i) mediante solicitação dos acionistas:que
detenham ações em quantidade necessária à composição das U,niÍs,

observados os prazos, regras e procedimentos fixados pelo Conselho de
Administração; (ii) mediante deliberação do Conselho de Administraçf,o, qm
caso de aumento de capital dentro do limite de capital autorizado gqmia
emissão de novas ações a serem representadas por Units; e (iii) nos casos
previstos nos Artigos 109 e 1 10 do presente Estatuto. i i

§ 2o Somente poderão ser objeto de deposito para a emissão de UniÍs ações livres
de ônus e gravames

§ 3o A Companhia poderá contratar instituição financeira para emissão das UniÍs.

Os titulares das UnrÍs terão os mesmos direitos e vantagens das ações pôr elàs
representadas, inclusive quanto ao pagamento de dividendos, juros sobre o bapital
próprio e quaisquer outras bonificações, pagamentos ou proventos a que possam
fazer jus. j l

Parágrafo único. Os titulares das UniÍs têm o direito de participar das Assembíeias
Gerais e nelas exercer todas as prerrogativas conferidas às ações representadas
pelas Unrts, mediante comprovação de sua titularidade e observadas as regras de
representação de acionistas previstas neste Estatuto. 

:

As UnlÍs são escriturais, observado que, a partir da emissão das Unifs, aslagOps
depositadas ficarão registradas em conta de depósito aberta em nome do titular das
ações perante a instituição financeira depositária. 

i

§ 1o Salvo na hipótese de cancelamento das Unlts, a propriedade das açÕes
representadas pelas UniÍs somente poderá ser transferida por meio da
transferência das UniÍs. ;

§ 2o O titular das UniÍs terá o direito de solicitar à instituição financeira depositária,

pçoqs,
assei B

l

das
i

a qualquer tempo, o cancelamento das Units e a consequente entrega
respectivas ações depositadas, observados os prazos, reg(aq
procedimentos a serem fixados pelo Conselho de Administração

e
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Art. í09

§ 3o As Units sujeitas a ônus, gravames ou embaraços não poderão ser objeto de
pedido de cancelamento.

§ 4o O Conselho de Administração poderá, a qualquer tempo, suspender por prazo
determinado, não superior a 30 (trinta) dias, a possibilidade de cancelamento
de Unifs referida no § 20, no caso de início de oferta pública de distribuição
primária e/ou secundária de Unifs, no mercado local e/ou internacional.

' Nas hipóteses de desdobramento, grupamento, bonificação ou emissão de novas
ações mediante a capitalização de lucros ou reservas, as seguintes regras deverão
ser observadas com relação às UnlÍs:

! no caso de aumento da quantidade de ações de emissão da Companhia, a
instituição financeira depositária registrará o depósito das novas ações e
creditará novas Unifs na conta dos respectivos titulares, de modo a refletir o
novo número de ações detidas pelos titulares das Units, sempre observando
a proporção prevista no Artigo 106 do presente Estatuto, sendo que as ações
que não forem passíveis de constituir Units serão creditadas diretamente aos
acionistas, sem a emissão de UniÍs; e

!l no caso da redução da quantidade de açôes de emissão da Companhia, aI instituição financeira depositária debitará as contas de depósito de UnrÍs dos
titulares das ações grupadas, efetuando o cancelamento automático de UniÍs

i , sm número suficiente para refletir o novo número de,ações detidas pelos
titulares das UnrTs, sempre observando a proporção prevista no Artigo 106 do
presente Estatuto, sendo que as ações não passíveis de constituir UnrÍs serão
creditadas diretamente aos acionistas, sem a emissão de UnrÍs.

Art. íí0 Na hipótese de exercício do direito de preferência para a subscrição de ações de
emissão da Companhia,-se houver, a instituição financeira depositária criará novas UniÍs no livro
de registro de UniÍs escriturais, creditando-lhes aos respectivos titulares, de modo a refletir a
nova quantidade de ações depositadas na conta de depósito vinculada às UniÍs, sempre
obsenrando a proporção prevista no artigo 106 do presente Estatuto, sendo que as ações não
passíveis de constituir Unl,Ís serão creditadas diretamente aos acionistas, sem a emissão de
Units.

Parágrafo único. Nos casos em que houver o exercíciô do direito de preferência
para a. subscrição de outros valores mobiliários de emissão da Companhia, não
ocorrerá o crédito automático de UniÍs.

Art. 1 11

cApíTUro xv - RESoLUçÃO DE CONFLTTOS

A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do
Mercado, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles,
relacionada com ou oriunda de, em especial, quanto aplicação, validade, eficácia,
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei Federal no

6.40411976 e alterações posteriores, neste Estatuto, nas normas editadas pelo
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e.pela Comissão de
Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do
mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Nível
2, do Regulamento de Arbitragem, do Regulamento de Sanções e do Contrato de
Participação no Nível 2 de Governança Corporativa da 83.

CAPíTULO XVr - DISPOS|ÇÔES GERATS

Na hipótese de retirada de acionistas, o montante a ser pago pela Companhia a
título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham exercido direito
de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor patrimonial
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Art. 113 A Companhia deverá obse rvar, além
legislação federal, estadual e munici

AS

pal, bem
do acordo de acionistas, Ofli

procedimentos previstos em
normas regulatórias e normativas expedidas por órgãos estaduais e

AÍ1.114 O representante dos empregados da
28.04.2023, como membro do Conse
até o final do seu respectivo mandato
a ser realizada em 2025.

e

pás.
I

I

.
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poi'ação, a ser apurado com base no último conjunto de demonstrações
aprovadas pela assembleia geral, sendo facultado ao acionista
levantamento de balanço especial nas hipóteses previstas no artigo 45
6.40411976.

Administração, permanecerá na
a ser encerrado na Assembleia

da
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ANExo r - ALTEneçÕes ESTATUTARTAS

O texto origínário do Estatuto da Copel (arquivado na Jucepar, sob o no 17.340, em 16.06.1955, e
publicado no DOE PR, de 25.06.1955) foi objeto de modificações cujas referências são citadas a
seguir:

Ata da
AG

JUCEPAR Publicada no
DOE PRNo arq. Data

09.09.1969 83.759 01.10.1969 08.10.1969

21.08.1970 88.256 04.09.1970 14.09.1970

22.10.1970 88.878 05.11.1970 16.11.1970

28.04.1972 95.513 24.05.1972 30.05.1972

30.04.1973 101.449 15.08.1973 28.08.1973

06.05.1974 104.755 21.05.1974 05.06.1974

27.12.1974 108.364 07.02.1975 21.02.1975

30.04.1975 110.111 03.06.1975 18.06.1975

26.03.1976 114.535 29.04.1976 10.05.1976

15.02.1978 123.530 28.02.1978 08.03.1978

130.981 09.11.1979 20.11.1979

26.02.1980 132.253 25.03.1980 16.04.1980

30.10.1981 139.832 01.12.1981 18.12.1981

02.05.1983 146.251 31.05.1983 14.06.1983

23.05.1984 ,' 150.596 26.07.1984 28.08.1984

17.12.1984 160.881 17.01.1985 11.02.1985

11.06.1985 162.212 01.07.1985 18.07.1985

12.01.1987 166.674 13.02.1987 '26.02.1987

18.03.1987 166.903 07.04.1987 08.05.1987

19.06.1987 167.914 02.07.1987 14.07.1987

22.02.1994 18444,7 28.02.1994 17.03.1994

22.08.1994 309,0 20.09.1994 06.10.1994

15.02.1996 960275860 27.02.1996 06.03.1996
18.10.1996 961 839597 29.10.1996 06.11.1996
10.07.1997 971 61 41 48 18.07.1997 22.07.1997
12.03.1998 98042879s 01.04.1998 07.04.1998
30.04.1998 981597050 06.05.1998 12.05.1998

25.05.1998 981780954 28.05.1998 02.06.1998
26.01.1999 990171 175 05.02.1999 11.02.1999
25.03.1999 990646483 14.04.1999 23.04.1999
27.03.2000 000633666 30.03.2000 07.04.2000
07.08.2001 2001 1994770 14.08.2001 27.08.2001
26.12.2002 200s009641 3 29.01.2003 10.02.2003
19.02.2004 20040836223 08.03.2004 19.03.2004
17.06.2005 200521U879 23.06.2005 05.07.2005
11.01.2006 20060050632 20.01.2006 25.01.2006

Cont..
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ANExo I - ALTEnaçóes ESTATUraf,4s
il)

JUCEPAR,Ata da
AG No arq Data

Publicada no
DOE PR

24.08.2006 20063253062 30.08.2006 11.09.20Q6 
l

02.07.2007 20072743441 04.07.200'7 27.07.2007, ',

18.04.2008 20081683790 25.04.2008 27.05.2008,

13.03.2009 20091201 500 13.03.2009 31.03.2009
08.07.2010 20106612077 20.07.2010 04.08.2qA
28.04.2011 20111122929 10.05.2011 07.06.2011 '

26.04.2012 .20123192609 09.05.2012 15.05.2012
25.04.2013 20132186560 07.05.2013 20.05.2013

25.07.2013 20134231 198 30.07.2013 09.08.2013

10.10.2013 20135861s30 15.10.2013 zs.to.zo:1s,'
24.04.2014 201 42274046 29.04.2014 05.05.20,14

23.04.2015 201 5261 5962 04.05.2015 06.05.2015
22.12.2016 201 67724827 04.01:2017 06.01.20117^ ' ,

07.06.2017 20173251 1 29 12.06.2017 1e.06.2017,

28.06.2018 20183296796 11.07.2018 17.07.2018

29.04.2019 20192743090 07.05.2019 to.os.zofd, :

02.12.2019 20197383041 17.12.2019 19.12.20'19

oa.oq.zo2t. ,11.03.2021 2021 1 660922 25.03.2021

27.09.2021 20216601347 s0.09.2021 18.10.2021

Ata da
AG de

JUCEPAR Extrato publicado no
Valor Econômico deNo arq. Data

28.04.2023 20233084983 08.05.2023 12.05.2023
10.07.2023' 20234989270 25 07 2023 28.07.2023

'Em funçáo de condicionante presente na 207"AGE, de 10.07.2023, o Estatuto Sociat da Çqpet como Corpôração entroÚ ém vigor
em 11 .08.2023, com a liquidaçãô da oferta pública de ações da Companhia na 83.
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ANExo u - EVoLuçÃo Do cAptrAL (ART. s')

Capital lnicial, em 28.03.í955: Cr$ 800.000.000,00

Cont..

I RetiÍicada no DOE PR de 05.06.1967.

2 Ratificada na AGE de 07.08.1973, publicada no DOE PR de 23.08.1973.
3 Ratifícada na AGE de 21 .12.1973, publicada no DOE PR de 01 .02.1974.

Ata da
AG

I

Novo CapitatAprovado
JUCEPAR

No arq. Data

Cr$

01.10.1960 26.350 13.10.1960 1 4.1 0.1 960

16.04.1 962 4.200.000.000,00 31.036 03.05.'1962 " 26.05.1962

11.1'1.1963 8.000.000.000,00 37.291 28.1 1.1963 02.12.1963

1 3.1 0.1 964 16.000.000.000,00 50.478 23.10.1964 31.10.1964

24.09.1965 , 20.829.538.000,00 65.280 15. í 0.1965 1 8.1 0.1 965

29.10.1965 40.000.000.000,00 65.528 12.11.1965 18.11.1965

20.09.1966 70.000.000.000,00 70.003 í 1 .1 0.1 966 18.10.19661

NGr$

3'1 .10.1 967 125.000.000,00 74.817 01.12.1967 07.12.1967

17.06.1 968 138.660.523,00 77.455 27.06.1968 I 3.07.1968

27.11.1968 180.000.000,00 79.509 1 0.1 2.1 968 20.12.1968

06.06.1969 210.000.000,00 82.397 1 1 .07.1969 05.08.1969

13.10.1969 300.000.000,00 84.131 30.1 0.1 969 03.1 1.1969

03.12.1969 300.005.632,00 84.552 1 6.1 2.1 969 30.1 2.1 969

06.04.1970 332.111.886,00 86.263 14.05.1970 09.06.1970
Gr$

24.11.1970 425.000.000,00 89.1 82 11.12.1970 18.12.1970

18.12.1970 5oo. r za.oza,oo 04.02.1971 17.O2.1971

31.07.1972 866.000.000,00 97.374 21.09.1972 04.10.1972
30.04.19732 867.934.700,00 101.449 15.08.1973 28.08.1973

31.08.1973 877.000.000,00 102.508 09.11.1973 21.11.1973
1 .023.000.000,00 103.387 25.01.1974 11.02.1974
1 .023.000.010,00 105.402 21.06.1974 27.06.1974
1 .300.000.000,00 108.364 07.02.1975 21.02.1975

30,04.1975 1.302.795.500,00 110.111 13.06.1975 18.06.1975
1 .600.000.000,00 113.204 15.0í .1976 13.02.1976

26.03.1976 1 .609.502.248,00 114.535 29.04.1976 10.05.1976

17.12.1976 2.100.000.000,00 118.441 14.01.1977 04.02.1977

29.08.1977 3.000.000.000,00 122.059 14.10.1977 25.10.1977

16.11.1977 3.330.000.000,00 122.721 13.12.1977 12.01.1978
28.04.1978 3.371.203.080,00 125.237 06.07.1978 20.07.1978

Publicada no
DOE PR

1 .400.000.000,00

89.606

30.10.19733

30.05.1974

27.12.1974

22.12.1975

Estatuto Social Copel - pá9.3714O ,
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ANEXO [ - EVOLUÇÃO DO CAPTTAL (

r tls. q

ART, 5

JUCEPARAta da
AG Novo Capital Aprovado

No arq. Data
noPublicada

DOE iPR

Cr$ I

14.12.1978 4.500.000.000,00 127.671 19.01.1979
I'

06.03.'1979

05.03.1979 5.656.487.659,00 128.568 04.05.1979
,I

17.05.1979

30.04.1979 5.701.671.254,00 129.780 24.07.1979 14.08.1979

24.09.1979 8.000.000.000,00 130.933 05.1 1 .1 979 23.11.1979
cR$

27.03.1980 10.660.296.621 ,00 133.273 í 7.06. í 980 27.06j980
29.04.1980 10.729.574.412,00 '133.451 27.06.1980 ,16.07.'!980

16.10.1980 I 1 .600.000.000,00 135.337 02.12.1980 20.01 .1981,

30.04.1981 20.000.000.000,00 137.187 19.05.1981 29.05. { 981

30.10.1981 20.032.016.471,00 139.832 18.12.1981

30.04.1982 37.073.740.000,00 141.852 17.06.' 982

29.10.1982 39.342.000.000,00 144.227 14.12.1982 .29.12.1982

12.04.1983 10.05.'!e9314.03.1983 75.516.075.768,00 145.422

02.05.1983 80.867.000.000,00 146.251 31.05.1983 14.06.í 983

01.09.1983 83.198.000.000,00 148.265 25.10.1983 09.1 2.1 983

10.04.1984 205.139.191.167,00 150.217 15.06.'1984 17.07.1984

10.04.'1984 215.182.000.000,00 1 5.06.1984 17 .07.1984

08.11.1984 27.11.198405.1 0.1 984 2zo.+at .qao.ooo,oo

25,03.198s 672.870.47 5.837,00 21.05.1985 1 1 .06.'!985

25.03.1985 698.633.200.000,00 16'1 .756 21 .05.1985 1 1.06.1985

163.280 14.11.1985 27 .11.1s8518.09.1 985 719.093.107.000,00

Cz$

1 1 .06.1986 30.06.19b625.04.1986 2.421.432.629,00
23.1 0.1 986 2.472.080.064,00 06.1 1 .1 986 14.1 1.1986

08.05.1e8718.0e1987 4.038.049.401 ,49 07.04.1987

18,03.1 987 4.516.31 1 .449,87 '166.903 07.04.1987 eb7

4.682.539.091 ,91 168.598 06.1 0.1 987 16.10.198718.09.1987

14.04.1988 18.772.211.552,10 170.034 06.05.1988 25.05.19884

19.335.359.578,00 170.034 06.05.1988 25.05.198814.04.1988

14.06.1988 19.646.1 59.544,00 170.727 11.07.1988 20.07.1988

172.902 26.05.1989 06.07.' 98925.04.1989 174.443.702.532,00

NCz$ I

06.07.198925.04.1989 182.848.503,53 172.902 26.05.1989

26.06.1989 184.240.565,60 17.337,4 12.07.1989 21.07.1989

4 Retificação no DOE no 2780, de 27.05.88.
Estatuto Social Copeli- pág; 38/40

01.12.1981

01.06.1982

150.217

160.412

161.756

164.815

1 66.1 38

166.903

08.05.
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ANExo n - EVoLuçÃo Do cAprrAL (ART. so)

5 Em funÇão da Medida Provisória no 336, de 28.07.93, gue altera a moeda naciona| o capital da Empresa pâssou, a partir de
01 .08.93, a ser registrado em "cruzeiros reais" (CR$ 4.928.475.475,41 , nesta última data).

6 Em função da Medida Provisória no 542, de 30.06.94, que altera a moeda nacional, o capital da Empresa passou, a partir de
01 .07.94, a ser registrado em "reais" (R$ 44.421 .146,54, nesta última data).

JUCEPAR

Data
Publicada no

DOE PR
Ata da
AG

Novo CapitalAprovado
No arq.

Cr$ \

30.03.1990 2.902.464.247,10 175.349 02.05.1990 09.05.1990

3.1 13.825.643,60 175.349 02.05.1990 09.05.199030.03.1990

25.05.'1990 3.126.790.072,52 176.016 1Q.07.1990 09.08.1990

28.224.866.486,42 17.780,9 26.04.1991 23.05.199125.03.1991

25.03.1991 30.490.956.176,38 17.780,9 26.04.1991 23.05.1991

18.06.199123:05.1991 30.710.162.747,26 17.933,7 27.06.1991

28.04.1992 337.561 .908.212,47 18.061,7 08.06.1992 06.07.1992

28.04.1992 367 .257 .139.084,96 18.061,7 08.06.1992 06.07.1992

369.418.108.461 ,33 18.089,9 09.07.1992 17.07.199225.06.1992
01.04.1993 4.523.333.257.454,10 18.255,3 29.04.1993 20.05.1993

01.04.1993 4.814.158.615.553,95 18.255,3 29.04.1993 20.05.1993

15.06.1 993 4.928.47 5.489. 940, 95 5 18.313,9 13.07.1993 24.08.1993

cR$
26.04.1994 122.158.200.809,226 1847810 10.05.1994 08.06.1994

R$

25.04.1995 446.545.229,15 950696471 18.05.1995 19.06.1995

23.04.1996 546.847.990,88 96071 0000 07.05.1996 1 5.05.1996

29.07.1997 1 .087.959.086,89 971614130 30.07.1997 01 .08.1997

07.08.1997 1.169.125.740,5tt 97 176167 1 12.08.1997 '15.08.1997

12.03.1 998 1 .225.351.436,59 980428793 01.04.1998 07.04.1998
25.03.1 999 1.620.246.833,38 990646483 14.04.1999 23.04.1999
26.12.2002 2.900.000.000,00 2003009641 3 29.01.2003 10.:02.2003

29.04.2004 3.480.000.000,00 20041866290 07.06.2004 18.06.2004

27.04.2006 3.875.000.000,00 20061227897 09.05.2006 24.05.2006
27.04.2007 4.460.000.000.00 20071761462 05.05.2007 29.05.2007
27.04.2010 6.910.000.000,00 20105343960 06.05.2010 13.05.2010

22.12.2016 7.910.000.000,00 20167724827 04.01.2017 06.01.2017
29.04.2019 10.800.000.000,00 20192743090 07.05.2019 10.05.2019

7 Aumento do capital social autorizado peto Conselho de Administração.
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM-EF€ITOSTIE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A.
CNPJ : 04.368.898/000í -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cohrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo'acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í,966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto .de decisão judicial que determinà sua
desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial qure determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas,alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 14:37:40 do dia 1610112024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1410712024.
Código de controle da certidão: 1872.9C90.7834.E036
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

a



confin"nada

$lu

FLS

endereço

7r
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO POStTtVA

DE DÉETTOS TRTBUTARTOS E DÍVIDA ATIVA MUNtCtpAL

a

A autenticidadê , desta certidão deverá
https:/lcnd-cidadao. curitiba. pr, gov. brlCertidaoÂralidarCertidao"

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública lvlunicipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado" ainda não registrados ou que venham a ser apurados. é certificado que:

Constam débitos tributários na origem administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e/ou débitos trrbutários e

não tributários inscritos em dívida ativa administrados pela Procuradoria Geral do Município (PGM]-

Esta certidão compreende os Tributos lr,'lobiliários (lmposto sobre seruiço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU) lmposto sobre a Transmissão de Êens lmóveis Intenrivos- lTBl e Contribuiçâo de
Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder cle Polícla e outros débitos mLrnicipais inscritos em dívida ativa

A certidão expedida el'n nome de pessoalurídica abrange todos os eslahelecimentos (matriz e filiaisJ cadastrados no
lvlunicípio de Curitiba.

SêT no

Certidão emitida com base no Decreto 61 9i2021 de 24/031202 1 .

Emitida às 13:28 do dia 15/01/2024.
Códi go de autenticidade da certidâo: ADB2A222FDA9495 1 69F71 F600384576 1 99

Oualquer rasura ou emenda invalidará este docurnenlo. .

Válida até 1,U0412024 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitdr de ORCode

Certidâo no: 11.008.028

CNPJ: 04.368.898i0001-06

Nome: CÓPEL DISTRIBUICAO S A

t,



2510112024, 11:02 Consulta Regularidade do Empregador

ffiVoltar, lmprimir

C/NIHâ
c.Atxq rcoruôr.,l rc* FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

04.368.898/0001-06

, coPEL orsrrueurcÃo sR

RUA JOSE IZIDORO BIAZETTO 158 BLOCO C / MOSSUNGUE / CURITIBA /
PR / 81200-240

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fuhdo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certíficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes. a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: tt / 0t / 2024 a 09 / 02/ 2024

Certificação N ú mer oz 2024071 1 1 1 00 1 89 9BZI37 2

Informação obtida em 25/01/2024 71:01:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov.br/ccnsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111

f
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.PODEri ;untclÁRro
JUST]ÇA DO TP.ABALI{O

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S

CNPJ: 04 .368. I 98 /0001-06
Certidão no: 5861564/2024
Expedlção: 25/0L/2024, às
Validade: 23/07 /2024 180
de sua expedição.

A. (MATRIZ E FILIAIS)

11:11:07
(cento e oltenta) dias, contados da data

Certif ica-se que COPEIJ DISTRTBUTCAO S.A. (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.368.898/0001-06, coNsra do Banco
Nacional- de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo (s) abaixo, . com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
199130Q-04.2003.5.09.0007 - TRT 09'Região * (7t vÀRiA Do TRABALHO DE

CURITTBÀ}
ooo11o4-62.2OLO.5.09-.0014 - fnr 09" Região * (L4a VARiA DO TFLABÀLHO DE

CURITIBA)
0371800-68.2006.5.09.0021 - TRT 09" Região * (2a vÀR.A DO TRÀBÀLHO DE

uanrueÁ)
0351100-37.2007.5.09.0021 - TRT 09.4 Regiáo * (24 vÀRiÀ DO TRÀBÀLHO DE

MARINGÁ)

OOOO735-61.202L.5.09.0021 - TRT 09" Regiáo * (2â VÀRA DO TR,ABALHO DE

MARINGÁ}

o0 0 1 5 7 0 - 82 . 2 0 1 7 . 5 . 0 9 . 0 0 2 3

PARANÀVÀÍ)
000187 4-8L. 2017 . 5. 09. 0023
pananevaÍ)
0000390-55 . 2022. 5. 09. 0023
PARANAVAÍ)
0000613-a8 . 2022. 5. 09. 0023
panauaveÍ)
0000619-t5. 2022.5. 09. 0023
PAF.ANAVÀI)
0000 620-97 . 2022 . 5. 09. 0023
paneNavaÍ)
0000 623-52 . 2022. 5 . 09. 0023
paneHavaÍ)
0000 625-22.2022. 5. 09. 0023
pananavaÍ )

0000a02-83 .2022 .5. 09. 0023

Regíão * (VARA DO TF.ABALITO DE

Região * (VARÀ DO TRJABALHO DE

Região * (VÀF.A DO TRABALHO DE

Região (VÀF-A DO TFLABALHO DE

Região * (VAF-A DO TP,ABALHO DE

Região * (VARA DO TRABALHO DE

Regiã_o * (VÀRA DO TF.ABÀLHO DE

Região rt (vÀRja Do TRABÀLHO DE

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

09"

09"

09"

09"

09"

09"

09'

09"

09"

*

R*giaô * (VAR,A DO TF,ABÀLHO DE

CERTIDÃO POSITIVA DE OÉSTTOS ERAEIALHISTAS
COM EE'EITO DE NEGAEIVA
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PARAT,TAVÀÍ)

00008L9-22 .2022. 5 . 09. 0023
PARjANAVAÍ )

0000822-7 4 . 2022 . 5. 09 . 0023
PARANAVÀÍ)
0431200-93. 2009. s. 09. 0025
UMUAR:AIVÍA)

0053000-o7 .2009. s. 09. 0071
cÀscAvEL)
oooo187-50 .20L7. s. 09. oo94
FRANCTSCO BELTRÃO)
0000260-26 .20LL. 5. 09. 0096
GUARAPUÀVA)

0000545-L3 . 20L7 . 5 . 09 . OL27
coRNÉLro PROCOPTO)

00010 67 -7 5 . 20L9. 5. 09. 0513
LONDRINA)

0412000- 67 .2004. 5 . 09. 0513
LONDRTNA)

L322400-52 . 2005 . s. 09. 0652
CURITIBA)
0000131 -86.2022. 5. 09. 0661
!,ÍÀRINGÁ)

0000056- 44 .2022. s . 09 . 0662
MARINGÁ)

000011s-32.2022. 5. 09 . 0662
MARINGÁ)
000074s-25 . 2021 . 5 . 09 . 0662
MARINGÁ)
0001038-92.202L. s. 09. 0662
MÀRINGÁ)
0001058-83.2021 . 5. 09 . 4662
MARINGÁ)

0001083-96.202L. 5. 09 . 0662
T'ÍARINGÁ) ,

0001084-8L .202L. 5 . 09 . 0662
!4ÀRrNeÁ)

0001092-58 .202L. 5. 09 . 0662
!ÍARINGÀ)
0001149-7 6.202L. 5. 09 . 0662
Menrr.lsÁ)
0076800- 4t.2003. 5. 09. 0664

PODER JUDIC]ÁRIO
JtrsT.rÇA Do TRABALHO

TRT 09" Regiâo * (vÀR+ DO TF,ABALHO DE

TRT 09" Regiâo * (vARia Do TRÀBALHO DE

TRT 0.9" Região * (1" vAhÀ DO TRABALHO DE

TRT 094 Região * ( 1" VÀRiÀ DO TRABALHO DE

TRT 09" Região * ( 1' VAR]A DO TRJABALHO DE

TRT 09" Região :l (1" VARiA DO TRJABÀLHO DE

TRT 09" Região * (2â VARA DO TFTABALHO DE

TRT 09" Região !t *r (3" VITRA DO TRÀBÀLHO DE

ERT 09" Regiáo * (3" VITRA DO TRJABALHO DE

IRT 09' Região ** (18" VAP"A DO TR;ABÀLHO DE

TRT 09" Região * (3" VAF"A DO TIIABÀLHO DE

TRT 09" Região * ( 4 " VAF.A DO TR.ABALHO DE

TRI 09"'Região * (4" VARA DO TR]ABALHO DE

TRT 09" Região * (4" VARiA DO TR.ABALHO

TRT 09" Região * (4" VÀF.A DO TR;trBALHO

TRT 09n Região * (44 VARA DO TF"A,BÀLHO

TRT 09" Região (4" VARIA DO TRABjÀLHO

DE

DE

DE

DE

TRT 09' Região (4" VAELA DQ

TRT 09' Região * (44 VARJÀ DO TR,ABALHO DE

TRT 09" Região !t (4" VÀRA DO TF"ABALHO DE

TRT 09" Regiâo *!t (5' VÀRjA DO TRjABALHO DE

TRJABALHO DE

t,ir.",idas e. Jugestôes: rinclL0tÍit.'jus.br



cerLi ciiio rio 5861564 i iÇt24. P;;tqin,i 3 ,.-it -i

t

PODER JUDICIARIO
JUSTI-ÇA DO TRCBALHO

LOIIDRINÀ)

OOOO464-28.20L9.5.09.0665 TRT 09" Região * (VARA DO TRABALHO DE

JAGUARIAIVA}
OOOO131-35.2O22.5.09.0872 - TRT 09" Região * (5à vARjA DO TRABALHO DE

I,IÀRINGÁ)

0000949:2t.2O2r..5.09.0872 - TRT 09" Região * (5" VÀRA DO TRiABALHO DE

MARINGÁ)
OOO[OOO-32.2O2L.5.09.0872 - TRT 09" Região * (5â VARA DO TRABÀLHO DE

}!ARINGÁ)
* 'pébito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou pephora-...
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa
Total de processos: 39. .
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da. Consolidação
das Leis do. Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44Q/2011 e

13.467/20L7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l Çe janej-ro de 2022..
Os dados constantes . desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecj-mentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verj-ficação de sua
auten'tlcidade no portal do Tribunal Superior do Trab6lho na
Internet (http z / /www. tst.j uq. br)
Certidão emitida gratultamente -. É

rNFOR!,IÀçÃO TMPORTAIiITE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art . 642-A, S 2o , da Consol.idação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão nô Banco Naciona1 de Devedores
Trabal-histas, cujos debitos estejam com exigibilidade suspensa ou
§arantidos por depósito, bfoqueio de numerário, penhora de bens
sufi-cientes ou, ainda, tenha sido deferi-dar. no caso de empresa, a
sua recuperação judicial-, de acordo com a Lei 11.107/2005.

t)r:rvr.làs-r. É ;uqars Lôes : crrd'L ! i s-: t . i us . br.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamentenosbancosdedadosdosrespectivoscadastros.Aresponsabilidadepelaveracidadedo
resultado da consulta e do Orgão gestor àe cada cadastro consultaào. A informação relativa à razào social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Naciortal da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 25/0112024 1,1:21 : l8

In da Pessoa Jurídica:
R.azão Social: COPEL DISTRIBUICAO S.A.

J: 04.368.898/0001-06

Resultados da Consülta Eletrônica:

Gestor: CNJ
CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no Ado

do cli A UIacessar a certidão ori

Gestor: TCU
: Licitaptes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Para acessar a certidão do órno , cTi ueA UI

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Ôadastro Nacional de Empresas Puriidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12:965, de 23 de abril de 2014, Lei-no 13.46fl,"de 26
de juúo de2017, Lei no L3.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2O,16.
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' Ar inÍorm$ro disponÍveis oào permi&m â lmiisão d. &Ítirão Aúomática parô o Ír$r.Ímh.

O IPVA em atraso é uma das Er4epÀii-Gusfs de bloqueio de emissáo dÉ (eÍtidào paíã Eseil&b,
Corsulte pendênria de IPVA pelo Apli6ativ0 Seniços Rápidos - Rrerta Paraná ino relular) ou pelo prtal lP{À.

É posiuel tambêm ver pendências no siíema Rrceita/PR - mcnu Cerüdôer - Prévla de Certidâ0,

Caso deseje uma Certidão fusitiva, preenclu o RequlriÍnsnto e envie por *protocob.
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As informacôer dirponíveis não permitem a ernisÇo de Certidiio Âutomática para o requerente.
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